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Os associados das entidades possuem cadastro automático no clube e podem 
adquirir livros, diárias de hotéis, pacotes e viagens, automóveis, atividades de bem 

estar e saúde, e muito mais com descontos exclusivos. São mais de 600 convênios com 
empresas de abrangência nacional, como montadoras de veículos, administradoras 

de planos de saúde e companhias aéreas, além de multinacionais do ramo de 
computadores, eletro e eletrônicos e compras multimarcas.

O ASAclub trabalha, ainda, com convênios locais, que você poderá utilizar no seu dia 
a dia. São farmácias, restaurantes, academias, instituições de ensino e outras opções.

Associe-se à ANAJUR e aproveite as vantagens do programa 
de convênios ASAclub, maior rede de benefícios do 
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Missão: “Representar e assegurar, com a experti se de 
seu pioneirismo e excelência de atuação, os interesses  
dos seus associados e da Advocacia Pública Federal 
perante os poderes consti tuídos e em benefí cio da 
sociedade brasileira”
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debate de questões de interesse das advocacias públicas brasilei-ras e italiana, tendo como base o estudo comparati vo dos modelos de defesa do Estado e garanti a dos direitos do cidadão, voltados para o fortalecimento dos direitos humanos, bem como para a sus-tentabilidade, inclusão social e desenvolvimento econômico”. A Secretária-Geral da Anajur, Nicóla Barbosa de Azevedo da Mott a, informou que no encontro, “que contou com a coordenação acadêmica do Grupo Coimbra de Universidades Brasileiras, a advocacia pública brasileira reen-controu as suas origens, onde as experiências trocadas servem de estí mulo para o enriquecimento das discussões que envolvem a defesa do Estado, o fortaleci-mento do Estado Democráti co de Direito e a internacionalização da advocacia no mundo globalizado”.A temáti ca central do evento – ‘Defesa do Estado e Garanti a dos Direitos do Cidadão em Tempos de Crise: os desafi os da Advocacia de Estado – intercâmbio Brasil/Itália’ –, por si só demonstra a capacidade da advocacia pública brasileira de se inserir cada vez mais no contexto contemporâneo mundial. É justamente nesse con-texto que as questões acadêmico-cientí fi cas, socioeconômicas e jurídicas deixam de ser tratadas apenas como objetos regionais e restritos, e adquirem a dimensão de problemas universais, passíveis de discussões colaborati vas, e de tratamento em âmbito interna-cional, o que foi feito por meio do INTERNAE.

Coordenadora Geral do con-gresso, Meire Lúcia Mota, que também é Presidente da Associa-ção Nacional dos Procuradores da Previdência Social (Anpprev) e Presidente da Comissão Nacional da Advocacia Pública do Conselho Federal da OAB, destacou a ca-pacidade do Forvm Nacional da Advocacia Pública de estabelecer parcerias e se associar a Univer-sidades e Organismos Internacio-nais.“Isso o faz grande responsável por oportunidades inéditas de qualifi cação dos seus quadros profi ssionais e de ampliação da cooperação multi lateral entre as organizações e enti dades envolvi-das. A parti r deste encontro, se iniciou a fase de discussões com as Universidades de Padova e Coimbra – por meio do Grupo Co-imbra de Universidades Brasileiras – GCUB, o qual atuou como par-ceiro no evento – para que ações de formação acadêmica e estágios profi ssionais em organizações ligadas à advocacia possam ser implementadas efeti vamente”, relatou.Meire Lúcia ainda afi rmou que “essa medida possibilitará que advogados públicos parti cipem de estágios e/ou desenvolvam proje-tos profi ssionais na Organização dos Estados Americanos, parti cu-larmente junto às suas Comissões de Direitos Humanos e de Direito Internacional, fortalecendo, as-sim, sua atuação não apenas em defesa do Estado e do patrimônio público, mas também dos direitos sociais e dos direitos humanos, na condição de agente do desenvolvi-mento econômico e social nos 

países democráti cos”.Para o advogado da União e Delegado da Anajur em São Paulo, Luiz Fabrício Thaumaturgo Fer-reiro, “o congresso internacional propiciou a absorção de novos conhecimentos sobre o funciona-mento da Advocacia Pública itali-ana, como, por exemplo, esclare-cimentos sobre a sua inspiração no modelo austríaco, tão similar ao brasileiro do ponto de vista consti tucional”. Luiz Fabrício disse, também, que “muito além do conteúdo técnico, foi exemplo de integração entre os membros das diversas carreiras que compõe a AGU, num congraçamento ímpar entre as en-ti dades associati vas e insti tuições de Estado que se fi zeram repre-sentar”.

a advocacia pública brasileira reencontrou as suas origens, onde as experiências trocadas servem de estí mulo para o enriquecimen-to das discussões que envolvem a defesa do Estado, o fortaleci-mento do Estado Democráti co de Direito e a internacionalização da advocacia no mundo globalizado

Conselho Superior AGU faz eleições para escolha dos representantes das carreiras no Conselho Superior 

Lembre-se de manter os seus dados cadastrais atualiza-
dos junto ao Setor Administrativo da Anajur, principal-
mente os números de telefone e os endereços eletrôni-
cos (e-mail). Para estreitarmos o nosso relacionamento, 
é importante que o associado comunique, de imedia-
to, quaisquer alterações cadastrais, por meio dos tele-
fones PABX: (61) 3322 9054 - ramal 4, Fax: (61) 3322 
6527 e/ou e-mail (anajur1986@gmail.com). 

Contamos com a sua colaboração!

ASSOCIADO, ATUALIZE OS SEUS DADOS

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORSUMÁRIO
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Em grande esti lo, fechamos 
o ano com esta edição do 
Informati vo Anajur, que faz 

um apanhado das matérias mais 
importantes para a Advocacia 
Pública Federal, publicadas ao 
longo de 2012.    

Na entrevista desta edição, 
conversamos com o corregedor-
geral da União, Ademar Passos 
Veiga, que explica melhor as 
funções do órgão de correição, 
cujas atribuições abarcam a fi scali-
zação, prevenção e apuração de 
problemas na Advocacia-Geral da 
União.  

Destaco, também, os seguintes 
arti gos aqui publicados: a tra-
mitação da Proposta de Emenda à 
Consti tuição nº 68/2011, onde se 
discute o retorno do adicional por 
tempo de serviço, texto de autoria 
de Antônio Augusto de Queiroz, 
jornalista, analista políti co, diretor 
de Documentação do Departa-
mento Intersindical de Assessoria 
Parlamentar (Diap) e assessor par-
lamentar do Forvm Nacional da 
Advocacia Pública Federal; as im-
plicações e considerações acerca 

da aposentadoria previdenciária, 
escrita por Ruth Leite, associada e 
advogada da União aposentada; e 
fi nalmente, Sérgio Augusto Zam-
pol Pavani, associado e advogado 
da União lotado na CJU/SP, mestre 
e doutor em direito do Estado pela 
PUC/SP, disserta sobre os contra-
tos verbais e o reconhecimento de 
dívida no âmbito da administração 
pública federal.

Dando conti nuidade às repor-
tagens,  com dicas de saúde a nos-
sos leitores, a neurorradiologista 
intervencionista Iruena Moraes 
Kessler, apresenta o que pode ser 
feito para prevenir o aneurisma, 
doença grave a qual todos estamos 
sujeitos, e divulga nova técnica de 
intervenção cirúrgica sem a neces-
sidade de abrir o crânio.

Na terceira reportagem da 
série especial História do Brasil 
contada pela Advocacia Pública 
Consulti va, projeto que resgata a 
memória da Insti tuição, trazemos 
o terceiro caso da coletânea “Do 
ônus da prova contra a Fazenda 
Pública, 1903”, por Arnaldo Sam-
paio de Moraes Godoy, associado 

da Anajur, procurador da Fazenda 
Nacional e consultor-geral da 
União.

Ainda, destacamos o almoço 
de confraternização realizado na 
cidade do Rio de Janeiro, no últi mo 
dia 7 de dezembro, com o propósito 
de aproximar o associado do dia-a-
dia da Anajur.

Em tempo,  será encaminhado a 
todos os associados relatório refe-
rente aos dois primeiros anos 
de gestão da atual diretoria 
(2010/2013), com um resumo das 
principais ati vidades realizadas ao 
longo desse período, esclarecendo 
eventuais dúvidas sobre as questões 
fi nanceiras da associação, tanto 
no âmbito interno-administrati vo 
quanto em relação à atuação junto 
ao Poder Judiciário, na defesa dos 
direitos de seus associados.

Finalmente, aproveitando o 
ensejo da época de festas, deseja-
mos a todos os leitores um 2013 
repleto de saúde, paz, desafi os, 
conquistas e realizações!
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Por Joana d’Arc Alves Barbosa Vaz de Mello
Presidente da Anajur

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORCARTA AO LEITOR
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Anajur - Considerando a com-
petência da Corregedoria-Geral 
da União, prevista tanto na Lei 
Orgânica da AGU, quanto em atos 
normati vos, qual é a função  pri-
mordial da CGAU?  

Ademar Passos Veiga - A principal 
função, sem dúvidas, é a de veri-
fi cação da regularidade e efi cá-
cia do serviço jurídico prestado. 
Promove-se essa ati vidade me-
diante a correição nos órgãos ju-
rídicos. O objeti vo principal, que 
orienta os trabalhos de correição 
da Corregedoria-Geral, é a busca 
da excelência do serviço jurídico 
prestado pelos órgãos de direção 
superior e de execução da AGU. 
Para isso, no entanto, precisamos 
conhecer a estrutura de cada 
unidade, o seu funcionamento, 
as condições e o ambiente de tra-

balho, a disposição e a capacidade 
técnica dos advogados, sugerindo 
ao advogado-geral da União e aos 
dirigentes dos órgãos as providên-
cias necessárias para alcançar esse 
objeti vo.

Anajur - Como é feita a avaliação 
do trabalho da Corregedoria?

Ademar Passos Veiga - Temos 
atuado em conjunto com todos 
os órgãos da Advocacia-Geral da 
União, compreendidas aí, tam-
bém, a Procuradoria-Geral Fede-
ral (PGF) e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN). O 
trabalho é desenvolvido em par-
ceria com integrantes das equipes 
correicionais indicados pelos ti tu-
lares dos órgãos, de forma a fa-
cilitar as providências necessárias, 
visando à solução dos problemas 

identi fi cados. A avaliação da atu-
ação tem sido feita a parti r dos re-
sultados das ati vidades correicio-
nais, da abrangência dos órgãos 
correicionados, do tempo médio 
de conclusão dessas ati vidades, 
da redução de despesas e da vari-
ação de pontos examinados na 
ati vidade correicional.

Anajur - Dentre suas ati vidades, 
há as correições ordinárias e as 
extraordinárias. Como elas fun-
cionam e qual a importância das 
duas ati vidades?

Ademar Passos Veiga - As cor-
reições ordinárias são planejadas, 
antecipadamente, para o ano se-
guinte, levando em consideração 
vários fatores, que consideramos

A Corregedoria-Geral da União é um órgão 
fundamental da Advocacia-Geral da União 
e também para a sociedade, pois fi scaliza a 
atuação dos advogados públicos federais, 
previne e apura problemas. Para conhecer 
melhor o funcionamento do órgão, esta edi-
ção do Informati vo da Anajur traz entrevista 
com o corregedor-geral da AGU, Ademar Pas-
sos Veiga.

Procurador da Fazenda Nacional desde 1993, 
Ademar Veiga tem mais de trinta anos de ser-
viço público. Tomou posse como corregedor-
geral em novembro de 2009. Já atuou como 
coordenador-geral Patrimonial, coordena-
dor-geral Jurídico e procurador-geral adjunto 
na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
como procurador-geral da Agência Nacional 
de Águas.

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORENTREVISTA

ADEMAR PASSOS VEIGA

Corregedor-geral da AGU 

Foto: AGU
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importantes para a identi fi ca-
ção das unidades que devem ser 
correicionadas, e a opinião do 
respecti vo órgão de direção su-
perior da unidade. As correições 
extraordinárias surgem em decor-
rência de situações não previstas  
nas unidades e que exigem uma 
postura imediata da Corregedoria-
Geral. Assim, conhecemos a reali-
dade da ocorrência, adotando as 
medidas necessárias ou propondo 
aos órgãos competentes a adoção 
das providências perti nentes. 
As duas são importantes para os 
órgãos correicionados, sendo que 
a correição ordinária resulta na 
adoção de medidas preventi vas 
e correti vas, e a correição ex-
traordinária normalmente resulta 
na propositura de medidas corre-
ti vas.

Anajur - Quais são os requisitos e 
fundamentos legais necessários 
para que se proceda à correição?

Ademar Passos Veiga - A cor-
reição, tanto a ordinária quanto a 
extraordinária, tem como funda-
mento legal o disposto nos arti gos 
5º, I e II, 6º e 32 da Lei Comple-
mentar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993. Penso que o requisito 
principal para se proceder à cor-
reição é contar com uma equipe 
correicional competente, com o 
conhecimento jurídico necessário 
à avaliação dos trabalhos dos ad-
vogados, que tenha equilíbrio e 
bom senso, para entender e tratar 
as questões e situações que sur-
girão no decorrer dos trabalhos 
e experiência de gestão, para en-
tender as difi culdades normais de 
funcionamento de uma unidade.

Anajur - A CGAU acompanha di-
versos processos administrati vos 
disciplinares (PADs). Atualmente, 
quantos PADs estão nesta situa-
ção?

Ademar Passos Veiga - Na ver-
dade, é a Corregedoria-Geral o 
órgão competente para instaurar 
os procedimentos de investi gação 
funcional de advogados da União 
e procuradores da Fazenda Na-
cional. Quanto aos procuradores 
federais, é da Procuradoria-Geral 
Federal essa competência. Atual-
mente, temos em andamento 24 
PADs.

Anajur - Quais são as matérias e 
fatos reincidentes mais apurados 
pela CGAU?

Ademar Passos Veiga - Conforme 
verifi cação nos processos disci-
plinares instaurados nos últi mos 
três anos, a falta de zelo e dedi-
cação no exercício das atribuições 
esteve em primeiro lugar, com 
22,37% dos processos, seguida da 
inobservância de normas legais 
e regulamentares, com 15,79% 
dos processos. Logo depois está a 
parti cipação na gerência/adminis-
tração de sociedade privada com 
14.47% dos processos e a impro-
bidade administrati va com 9,21% 
dos processos. Vale mencionar, a 
tí tulo ilustrati vo, que, no referido 
período, foram avaliadas 2.182 
situações-problema nas diversas 
unidades da AGU, com destaque 
para a seguinte segmentação: área 
de Consultoria e Assessoramento 
Jurídico, 19,62%; Regime Jurídico, 
16,27%; e Representação Judicial, 
12,24%.

Anajur - O tema do “assédio mo-
ral no trabalho” está se tornando 
mais conhecido, na medida em 
que ganha mais exposição na mí-
dia. Houve mudança no índice de 
reclamações e/ou denúncias pela 
práti ca de assédio moral? Há tra-
mitação de PADs nesse senti do? 
Como a CGAU enfrenta esse grave 
problema?

Ademar Passos Veiga - Não houve 
mudança no índice de reclama-
ções ou denúncias pela práti ca de 

assédio moral após a entrada em 
vigor da Lei de Acesso à Informa-
ção.   Atualmente, não temos PADs 
nesse senti do. É certo que, infeliz-
mente, o assédio moral faz parte 
de comportamentos humanos 
dentro de uma sociedade. Se veri-
fi carmos o comportamento das 
pessoas ao longo de toda a sua
existência, em todas as camadas 
sociais e em todas as situações 
onde duas ou mais pessoas dividem 
espaços e parti lham experiências 
de vida, sempre encontraremos 
situações onde uma pessoa busca 
impor-se à outra, prati cando ações 
que - em tese - se encaixariam no 
conceito de assédio moral. Obvia-
mente que não podemos admiti r 
em nosso meio esse ti po de situa-
ção, especialmente no trabalho, e 
a ação da Corregedoria-Geral tem 
adotado sempre as providências 
necessárias visando reprimir esse 
ato, estabelecendo correti vos.

Anajur - O papel da CGAU não 
é meramente punir autores de 
eventuais irregularidades, mas 
também de auxiliar a AGU a 
manter o alto nível técnico de 
seus membros. Culturalmente, o 
termo “corregedoria” traz um es-
tereóti po negati vo, prestando-se 
apenas a perseguir e punir infra-
tores. Diante disso, há algum tra-
balho em desenvolvimento para 
conscienti zar servidores sobre 
sua importância para o Estado, 
para dirimir confl itos e garan-
ti r maior segurança jurídica aos 
membros e servidores da AGU?

Ademar Passos Veiga - A políti ca 
de atuação da Corregedoria-
Geral tem um viés muito forte 
no senti do de conscienti zar os 
advogados públicos federais 
acerca da sua importância para 
a Administração.  O nosso papel, 
de advogados, é de defender os 
interesses da União, e nos esfor-
çarmos para, dentro da nossa 
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responsabilidade, viabilizar a 
realização dos seus projetos e 
programas de governo. Essa pos-
tura fica muito bem definida por 
ocasião das nossas correições, 
quando temos oportunidade de 
dialogar diretamente com os ad-
vogados. Nas correições, também, 
temos a oportunidade de conhe-
cer a existência de conflitos entre 
a área jurídica e áreas  adminis-
trativas do órgão ou entidade, 
ou de conflitos dentro da própria 
unidade jurídica. Nesses casos, 
as nossas equipes correicionais 
estão preparadas para tratar es-
sas questões e buscar identificar, 
sempre, os caminhos existentes 
para a sua solução. Promovem-se, 
para isso, diálogos e reuniões com 
as pessoas envolvidas, visando à 
conciliação. Contudo, é necessário 
que os advogados tenham a cons-
ciência de que a sua segurança 
jurídica depende quase que exclu-
sivamente da postura que adota 
no exercício de suas funções. Cada 
um de nós é responsável pelo que 
acontece a si próprio e contribui 
para o que acontece à carreira.

Anajur - A evasão do quadro de 
servidores e membros da AGU 
pode se dar por vários motivos. 
Considerando a atuação da CGAU 
em PADs, quantas exonerações 
foram realizadas por esse meio? 
Existem casos de reintegração por 
determinação judicial? É comum 
o servidor/membro recorrer ao 
judiciário para pleitear a revisão 
do PAD que determinou seu afas-
tamento?

Ademar Passos Veiga - Nos 
últimos três anos, tivemos 16 ad-
vogados da União e procuradores 
da Fazenda Nacional demitidos. 
Desses, somente três conseguiram 
a reintegração, mas não ainda de 
forma definitiva. Normalmente os 
advogados públicos recorrem ao 
Judiciário para obter a reintegra-
ção.

Anajur - Em 2011, o Ministério 
da Justiça diagnosticou, em todo 
o país, as condições precárias de 
trabalho a que estão sujeitos os 
advogados públicos em algumas 
unidades da federação, ocasio-
nadas pela carência de apoio 
administrativo e de profissionais. 
Nesse sentido, antes da instau-
ração de PAD relacionado com 
o desempenho e qualidade das 
atividades desenvolvidas pelos 
membros das carreiras da AGU a 
Instituição leva em conta esses 
dados?

Ademar Passos Veiga - A Correge-
doria-Geral, antes da instauração 
de sindicância ou PAD, avalia 
todos os aspectos e fatores que 
têm relação direta ou indireta com 
os fatos, por isso também que a 
grande maioria das denúncias e 
representações contra advogados 
é arquivada. A carência de apoio 
administrativo e de advogados 
sempre tem um peso significativo 
nessa avaliação, mesmo porque 
interferem diretamente na atu-
ação do advogado.

Anajur - Quando o senhor assu-
miu o cargo de corregedor-geral da 
Advocacia da União, como eram as 
condições de trabalho? Quais foram 
as mudanças e melhorias e quais 
ainda se encontram em sede de 
análise ou implementação? Houve 
alguma resistência para realizar 
essas mudanças?

Ademar Passos Veiga - A carência 
de apoio administrativo e de 
advogados não atinge somente as 
unidades jurídicas da AGU, mas 
também a Corregedoria-Geral. 
Tanto que, para podermos realizar 
os nossos trabalhos, correições 
e processos de investigação 
funcional, contamos com 40 pro-
curadores da Fazenda Nacional 
e advogados da União, que são 
colocados à nossa disposição, 

anualmente, pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, pela 
Consultoria-Geral da União e pela 
Procuradoria-Geral da União. Sem 
esses advogados, a Corregedoria-
Geral não teria condição alguma 
para executar as suas tarefas. As 
condições de trabalho, excetu-
ando o prédio e as instalações em 
geral, continuam as mesmas 
desde quando assumi o cargo de 
Corregedor-Geral. Assim como 
nos demais órgãos da AGU, existe 
carência de advogados e servi-
dores de apoio. Vemos também 
como necessária a reestruturação 
do órgão, que conta com a mesma 
estrutura funcional de quando foi 
instalada, em 1994. Entendemos, 
portanto, as dificuldades por que 
passam as unidades jurídicas, 
porque também convivemos com 
a mesma realidade.

Anajur - Considerando a crise 
moral provocada pela corrupção 
em segmentos do serviço público, 
há algum projeto da CGAU volta-
do à conscientização dos servi-
dores e membros das carreiras, 
para evitar desvios de conduta?

Ademar Passos Veiga - A 
atuação imediata e decisiva da 
Corregedoria-Geral em todas as 
situações que ocorrem desvios de 
conduta termina por conscientizar 
os membros das carreiras jurídicas 
de que a Instituição está alerta e 
que agirá de maneira exemplar 
nas correções. Por outro lado, te-
mos convicção de que os desvios 
dolosos de conduta resultam da 
má educação e da má formação 
das pessoas, sem contar, ainda, 
a questão da natureza humana, 
que mostra certas fragilidades. 
Tais desvios de conduta estão 
intimamente ligados ao nível de 
consciência que as pessoas têm 
acerca do certo e do errado.

(Patrícia Gripp)
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Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho
Procuradora federal

Presidente da Comissão Nacional da Advocacia Pública da OAB

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORSÚMULAS

OAB FEDERAL SEGUIRÁ 10 SÚMULAS ELABORADAS PELA COMISSÃO
NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA

No dia 6 de novembro de 
2012, após reunião rea-
lizada entre o presidente 

da OAB Federal, Ophir Cavalcante, 
e a presidente da Comissão Nacio-
nal da Advocacia Pública, Meire 
Lúcia Gomes Monteiro Mota 
Coelho, foram editadas 10 súmu-
las da Advocacia Pública, com a 
fi nalidade de “estabelecer uma 
diretriz única quanto às questões 
relati vas à Advocacia-Geral da 
União e às carreiras tí picas de 
Estado, tais como independência 
técnica, garanti a às prerrogati vas 
profi ssionais, direito à percepção 
de honorários de sucumbência, 
entre outros”.1 

As súmulas, abaixo relaciona-
das, servirão para dirimir questões 
relati vas às ações e decisões den-
tro da própria OAB, cuja imple-
mentação se faz desde já.

Súmula 1 - O exercício das funções 
da Advocacia Pública, na União, 
nos estados, nos municípios e no 
Distrito Federal, consti tui ati vi-
dade exclusiva dos advogados pú-
blicos efeti vos, a teor dos arti gos 
131 e 132 da Consti tuição Federal 
de 19882. 

Comentário - Consoante o texto 
Consti tucional, a representação 
judicial e extrajudicial da União 
é feita pela Advocacia-Geral da 
União, composta por advogados 
concursados, evitando-se, dessa 
maneira, aventuras jurídicas no 
âmbito da administração pública, 
nos casos em que o profi ssional é 
necessário para tratar eventuais 
questões jurídicas. 

Súmula 2 - A independência téc-
nica é prerrogati va inata à advo-
cacia, seja ela pública ou privada. 
A tentati va de subordinação ou 
ingerência do Estado na liberdade 
funcional e independência no livre 
exercício da função do advogado 
público, consti tui violação aos pre-
ceitos consti tucionais e garanti as 
insertas no Estatuto da OAB.

Comentário - Essa medida está em 
consonância com o disposto no Es-
tatuto da Ordem e dos Advogados, 
Lei 8.906/94, onde se preserva a 
independência técnica e profi s-
sional do advogado, quando no 
exercício de seu ofí cio.

Súmula 3 - A Advocacia Pública 
somente se vincula, direta e exclu-
sivamente, ao órgão jurídico que 
ela integra, sendo inconsti tucional 
qualquer outro ti po de subordina-
ção.

Comentário - Novamente, uma 
vez prevista na Carta Magna a 
vinculação da Advocacia Pública 
à Advocacia-Geral da União, qual-
quer desvio nessa relação deverá 
ser considerada inconsti tucional.

Súmula 4 - As matérias afetas 
às ati vidades funcionais, estru-
turais e orgânicas da Advocacia 
Pública devem ser submeti das ao 
conselho superior do respecti vo 
órgão, o qual deve resguardar a 
representati vidade das carreiras e 
o poder normati vo e deliberati vo. 

Súmula 5 - Os advogados públicos 
são invioláveis no exercício da 
função. As remoções de ofí cio de-
vem ser amparadas em requisitos 
objeti vos e prévios, assegurados  
o devido processo legal, a ampla 
defesa e a moti vação do ato.

Foto: Anpprev
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_________________________________________________________________

 1Fonte: Anpprev
 2Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial 
e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as ativi-
dades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.
§ 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República 
dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.
§ 2º - O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público de 
provas e títulos.
§ 3º - Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
observado o disposto em lei.
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 
público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representa-
ção judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante 
avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias.
 3Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados 
por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

Comentário - No mesmo sentido 
da Súmula 2, esta se revela ne-
cessária para impedir perseguições 
pessoais ou coação dos membros 
por meio da pressão psicológica, 
ameaçando a atuação de acordo 
com a moral e os bons costumes 
que permeiam a profissão.

Súmula 6 - Os advogados públicos 
são invioláveis no exercício da fun-
ção, não sendo passíveis de res-
ponsabilização por suas opiniões 
técnicas, ressalvada a hipótese de 
dolo ou fraude.

Comentário - Igualmente, assegu-
ra-se, com esse dispositivo, a in-
dependência técnico-profissional 
do advogado, bem como sua 
inviolabilidade durante o exercício 
da profissão.

Súmula 7 - Os advogados públicos, 
no exercício de suas atribuições, 
não podem ser presos ou respon-
sabilizados pelo descumprimento 
de decisões judiciais. A respon-
sabilização dos gestores não pode 
ser confundida com a atividade de 

representação judicial e extrajudi-
cial do advogado público.

Comentário - Esta súmula vem 
para evitar as decisões judiciais no 
sentido de expedir mandado de 
prisão contra advogados públicos 
quando o gestor não obedece a 
decisão judicial.

Súmula 8 - Os honorários cons-
tituem direito autônomo do advo-
gado, seja ele público ou privado. 
A apropriação dos valores pagos 
a título de honorários sucumben-
ciais como se fosse verba pública 
pelos entes federados configura 
apropriação indevida.

Comentário - Honorários sucum-
benciais são devidos aos advo-
gados, públicos ou particulares, 
consoante prescrito em lei – artigo 
22 do Estatuto da OAB3.

Súmula 9 - O controle de ponto é 
incompatível com as atividades do 
advogado público, cuja atividade 
intelectual exige flexibilidade de 
horário.

Comentário - O ofício de advogado 
exige esforço mental que, por mui-
tas vezes, extrapolam o horário 
convencional de expediente, isto 
é, determinado advogado pode 
desempenhar suas atividades a 
contento em horário diferente de 
seu colega, sendo essa flexibiliza-
ção necessária para preservar sua 
capacidade produtiva.

Súmula 10 - Os advogados públi-
cos têm os direitos e prerrogativas 
insertos no Estatuto da OAB.

Comentário - Considerando que 
a Lei 8.906/94, Estatuto da OAB, 
estabelece os critérios para a atu-
ação profissional e, considerando 
que o advogado público mantém 
inscrição junto ao quadro da 
OAB, esta súmula apenas sepulta 
qualquer embate e discórdia em 
relação à aplicação dos direitos e 
prerrogativas do advogado (lato 
sensu) ao advogado público, 
revelando-se absolutamente justa 
e razoável.
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CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORCONFRATERNIZAÇÃO

ASSOCIADOS DO RIO DE JANEIRO SE REÚNEM 
EM ALMOÇO DE CONFRATERNIZAÇÃO

Como parte da políti -
ca de integração criada 
pela atual diretoria da 

Anajur (Triênio 2010/2013), 
os associados do Rio de Janei-
ro parti ciparam de almoço de 
adesão realizado no dia 7 de 
dezembro, no Restaurante da 
Silva Centro. A confraterniza-
ção moti vou discussões sobre 
o papel da Advocacia Pública 
e sobre as principais questões 
que interessam às carreiras. 

“O reconhecimento da 
importância da Advocacia 
Pública decorre da conquista 
de direitos e prerrogati vas 
de seus integrantes, sendo 
indispensável, portanto, uma 
atuação mais efeti va de sua 
representação em busca de 
um objeti vo comum”, afi rmou 
a presidente Joana Mello.

Os parti cipantes puderam  
ti rar suas dúvidas sobre o 
andamento de projetos legis-    
lati vos de interesse, como a 
PEC 443/2009, que prevê a 
fi xação de teto para os mem-
bros das carreiras jurídicas da 
União em 90,25% do subsídio 
dos ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, e a tramitação 
das principais ações judiciais 
promovidas pela enti dade em 
favor dos seus associados. 

A secretária-geral da Ana-
jur, Nicóla Mott a, falou sobre 
a tramitação da PEC e pediu 
a mobilização dos associa-
dos. “Precisamos contar com 
o apoio de todos os colegas 
da federação para atuar junto 
aos políti cos, na base, para 
fortalecer o trabalho que de-
senvolvemos em Brasília”.

A presidente Joana Mello 
destacou o encaminhamento 
de relatório de gestão refe-
rente aos dois primeiros anos 
de atuação da diretoria, com 
um resumo das principais ati -
vidades realizadas ao longo 
desse período, esclarecendo 
eventuais dúvidas acerca das 
questões fi nanceiras da as-
sociação, tanto no âmbito 
interno-administrati vo quanto 
em relação à atuação junto ao 
Poder Judiciário.

O relatório será instruído 
com memorial das principais 
ações judiciais, contendo um 
histórico completo da trami-
tação processual, para melhor 
compreensão de todos.

A presidente ainda escla-
receu que todas as sugestões 
apresentadas serão submeti -
das à diretoria para análise e 
parecer, reforçando a necessi-
dade do apoio incondicional, 

 
não só dos 
delegados nos estados como 
também dos associados. A necessidade 
de contato direto com os associados le-
vou o projeto de reformulação do Portal 
Anajur  a prever chamadas por videocon-
ferência, ampliando a possibilidade de 
parti cipação de todos.

Fotos: Anajur
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CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORPRÊMIO

ASSOCIADO DA ANAJUR É 
AGRACIADO COM O PRÊMIO DIOGO 
DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO DE 
ADVOCACIA FEDERAL DE ESTADO

O advogado da União 
Jorge de Souza, as-
sociado da Anajur que 

atua na Coordenação de Con-
ciliações Judiciais da PRU1ª 
Região, foi o vencedor da 
quarta edição do Prêmio Diogo 
de Figueiredo Moreira Neto de 
Advocacia Federal de Estado, 
promovido pela Procuradoria-
Regional da União da 1ª 
Região. A cerimônia de pre-
miação ocorreu no dia 6 de 
dezembro.

O nome do prêmio, que 
visa reconhecer e esti mular 
relevantes contribuições para 
o engrandecimento e fortale-
cimento da Advocacia Pública 
Federal, é uma homenagem 
ao professor doutor Moreira 
Neto, procurador do estado 
do Rio de Janeiro aposentado 
e uma autoridade nacional nos 
temas “Advocacia Pública” e 
“Advocacia Pública de Estado”.

O advogado premiado se 
destacou por alcançar vitórias 
de especial importância para 
a defesa da União e pela, atu-
ação proati va em conciliações 
judiciais.

“Ter sido homenageado pe-

los colegas da PRU 1ª Região, 
com o agraciamento do Prêmio 
Diogo de Figueiredo Moreira 
Neto, em sua quarta edição, 
representou a certeza do de-
ver cumprido de um cidadão 
que teve o privilégio de ajudar 
a criar a Advocacia-Geral da 
União e nela poder atuar ao 
lado de tão competentes e 
dedicados profi ssionais de 
direito”, disse Jorge de Souza.

Nesta edição, além de ho-
menagear o Advogado da 
União que mais se destacou 
e outros três servidores admi-
nistrati vos, o prêmio também 
destacou a atuação de cinco 
terceirizados e um estagiário 
da Procuradoria.

Os servidores administra-
ti vos, homenageados foram: 
Anacleta Silva Manta, Jorge 
de Oliveira Silva e Noêmia 
Alves Pereira. Os terceirizados 
foram: Denira Rosa de Jesus 
Araújo, Terezinha Vilar da Silva, 
Ciro Augusto Silva, Edimar Ri-
cardo e Fernando Dias Simões. 
O estagiário homenageado 
foi Pedro Henrique Matos de 
Sousa. Todos os escolhidos 
foram indicados, pelos seus 
colegas, por votação.

Fotos: ASCOM/AGU
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geral substi tuto da Consultoria Jurídica 
da União do Estado da Bahia; Luciano 
Cavalcanti  Bati sta, coordenador-geral da 
Consultoria Jurídica da União do Estado 
de Pernambuco; José Marcos Manente, 
coordenador-geral da Consultoria Jurídi-
ca da União do Estado do Paraná; e Maria 
de Fáti ma Pantoja Oliveira, advogada da 
União lotada na Consultoria Jurídica do 
Ministério do Turismo.

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORVISITA

ANAJUR RECEBE PARTICIPANTES DO 
II ENCONTRO DE GESTÃO DA AGU

AAnajur recebeu as-
sociados de várias 
partes do país que 

esti veram em Brasília para 
parti cipar do II Encontro de 
Gestão da Advocacia-Geral da 
União, realizado entre 10 e 13 
de dezembro na sede da AGU. 
O encontro reuniu advogados, 
procuradores, coordenadores 
e servidores administrati vos, 
para fazer um um balanço da 
gestão em 2012 e estabelecer 
metas que devem ser seguidas 
em 2013.

Durante a visita dos asso-
ciados à Anajur, que ocorreu 
no dia 12 de dezembro, a 
presidente Joana Mello des-
tacou os principais projetos 
de interesse da categoria no 
Legislati vo, como o texto do 
PLP 205/2012, que altera a re-
dação da Lei Orgânica da AGU, 
e a PEC 443/2009, que fi xa o 
teto do subsídio dos integran-
tes das carreiras jurídicas da 
União em 90,25% do subsídio 
dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

“Uma Advocacia Pública 
forte, organizada e integrada 
pressupõe o reconhecimento 
de prerrogati vas e direitos, 

dentre os quais podemos 
destacar uma remuneração 
compatí vel com a respon-
sabilidade assumida na defesa 
fi rme do Estado brasileiro e 
dos Poderes da República”, 
afi rmou. 

A presidente apontou a 
necessidade de visitas mais 
frequentes à Anajur para que 
os associados se aproximem 
do dia-a-dia da enti dade,  de 
maneira mais proati va, co-
laborando para que a Anajur 
ultrapasse o ambiente de 
representação associati va e 
se alicerce como referência 
entre os atores da AGU.

Entre os associados que 
parti ciparam do II Encontro 
de Gestão, estão Fran-
cisco Vilebaldo Albuquerque, 
procurador-chefe da Procura-
doria da União no Estado de 
Roraima; Elena Natch Fortes,  
coordenadora-geral da Con-
sultoria Jurídica da União do 
Estado de Roraima; Elodir 
de Moraes Cardoso, coorde-
nadora-geral da Consultoria 
Jurídica da União do Estado 
de Rondônia; Demóstenes 
Santos de Jesus, coordenador-

Foto: Vicente Bonfi m

Foto: Marco Lodi/EAGU
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CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORGT HONORÁRIOS

GT HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
CONCLUI PELA EXTENSÃO DA RECEITA AOS 
APOSENTADOS

A 
Presidente da Anajur, 
Joana Mello, par-
ti cipou da terceira 

reunião do GT Receitas de 
Honorários Sucumbenciais, na 
sede da AGU, em Brasília (DF), 
no dia 20 de dezembro. 

Estavam presentes os re-
presentantes das enti dades 
de classe das carreiras da 
AGU, além da coordenadora 
do grupo e adjunta do AGU, 
Rosângela de Oliveira, e a re-
presentante do Departamen-
to de Gestão Estratégica, Tâ-
nia Vaz. O grupo discuti u o es-
tudo elaborado sobre a  distri-
buição dos honorários de su-
cumbência, de maneira iguali-
tária, aos integrantes das car-
reiras jurídicas da União (ad-
vogado da União, procurador 
federal, procurador do Banco 
Central e procurador da Fa-
zenda Nacional).

O estudo contempla a ban-
deira defendida pela Anajur 
pela parti lha isonômica dos 
honorários de sucumbência, 
sem disti nção entre os advo-
gados públicos federais em 
ati vidade e aposentados.

A coordenadora do grupo e 
adjunta do AGU, Rosangela de 
Oliveira, disse que encamin-
hará nos próximos dias o texto 
da proposta fi nal de projeto 
de lei, ainda sujeita à aprova-
ção dos integrantes do GT, ao 
advogado-geral da União, Luís 
Inácio Adams, bem como para 
a Secretaria de Orçamento 
Federal (SOF), vinculada ao 
Ministério do Planejamento. 

“Podemos considerar um 
avanço imensurável, a con-
clusão de estudo no prazo 
originariamente previsto,  com 
o posterior encaminhamento 
da minuta de projeto de lei 
para o ministro Adams e para 
a Secretaria de Orçamento 
Federal, que coordena o 
sistema orçamentário da 
União juntamente com os de-
mais órgãos dos Três Poderes: 
Legislati vo, Executi vo e Judi-
ciário”, afi rmou Joana Mello.

A Anajur disponibilizará 
a minuta de projeto de lei e 
o estudo que deu origem ao 
texto assim que a tramitação 
interna for concluída.

A criação do GT Honorários faz 
parte do acordo fi rmado entre o 
Forvm Nacional da Advocacia Pública 
Federal, integrado pela Anajur, e o 
Governo Federal durante as negocia-
ções da campanha salarial realizada 
em agosto.

Fotos: Anajur
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Por Sérgio Augusto Zampol Pavani (*)

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORCONTRATOS VERBAIS

CONTRATOS VERBAIS E O 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

1. Como é cediço, por vezes a 
Administração Pública realiza 
contratações sem a estrita ob-
servância do procedimento lici-
tatório, o que acaba redundando 
em ausência de instrumento 
contratual ou de seus substi tuti -
vos (nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, dentre 
outros) devidamente formaliza-
dos.

2.  Lembramos que a Lei nº 
8.666/93 prevê diversas hipóte-
ses de dispensa e de inexigibili-
dade que devem ser formalizadas 
em processo administrati vo pre-
viamente a qualquer aquisição. 
A tí tulo exemplifi cati vo, a Lei nº 
8.666/93 elenca hipótese de inexi-
gibilidade no art. 25, como tam-
bém no art. 24, dentre as diversas 
hipóteses, estabelece no inciso II, 
a possibilidade de dispensa por 
baixo valor, e no inciso IV casos de 
urgência e calamidade pública.

3. Diante de tais casos, considera-
se que houve contrato verbal, e 
nos termos do que preleciona o 
parágrafo único do art. 60 da Lei nº 
8.666/931  referido contrato é nulo 
e de nenhum efeito, excetuando-
se os casos de “pequenas compras 

de pronto pagamento, assim 
entendidas aquelas de valor não 
superior a 5% (cinco por cento) 
do limite estabelecido no art. 23, 
inciso II, alínea “a” desta Lei, feitas 
em regime de adiantamento.” 

4. A jurisprudência2, nos termos do 
que preceitua o parágrafo único 
do art. 60 da Lei nº 8.666/93, tem 
considerado nulos os contratos 
fi rmados verbalmente. Referido 
posicionamento também é ado-
tado por Carvalho Filho3 , que no 
trecho abaixo descrito explicita 
de fora didáti ca a sua posição, da 
seguinte forma:

“Em virtude do princípio do for-
malismo que inspira as ati vidades 
da Administração, os contratos 
administrati vos devem ser for-
malizados através de instrumento 
escrito, salvo o de pequenas 
compras para pronto pagamento. 
Fora dessa hipótese, é nulo e de 
nenhum efeito o contrato verbal. 
A nulidade – registre-se – ocorre 
não só por dispositi vo legal ex-
presso (art. 60, parágrafo único, 
Estatuto), como também porque 
espelha inegável ofensa aos 
princípios da legalidade, morali-
dade, impessoalidade e publi-

cidade, conforme acertadamente 
já se decidiu.

O sistema adotado pela lei para 
formalização dos contratos ad-
ministrati vos se consti tui de dois 
grupos. Quando o contrato for 
precedido por ocorrência ou por 
tomada de preços, ou envolver 
valores correspondentes a essas 
modalidades no caso de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação, 
deve rotular-se como termo de 
contrato. Fora dessas hipóteses, 
quando então o valor contratual 
será mais baixo, pode o termo 
de contrato ser substi tuído por 
instrumentos considerados de 
menor formalismo, como a carta-
contrato, a nota de empenho de 
despesa, a autorização de compra 
ou a ordem de execução de serviço 
(art. 62 do Estatuto). Também é 
dispensável, independentemente 
do valor, o termo formal quando a 
Administração adquire bens a se-
rem entregues imediata e integral-
mente; mesmo nesse caso, porém, 
se forem estabelecidas obrigações 
futuras, como, por exemplo, a de 
prestar assistência técnica, exigir-
se-á o termo contratual (art. 62, 
parágrafo 4º).” – sublinhamos.

Foto: Arquivo Pessoal
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5. Marçal Justen Filho4 também 
leciona a respeito:

“3) Contratos verbais
A ausência de forma escrita acar-
reta nulidade do contrato, que não 
produzirá efeito algum (excetuada 
a hipótese referida no parágrafo 
único). O tratamento legal severo 
também se destina a reprimir 
atuações indevidas e ilícitas. O ter-
ceiro não poderá arguir boa-fé ou 
ignorância acerca da regra legal. 
Se acender com contratação ver-
bal, arcará com as consequências.

Mas é necessário admitir a exis-
tência e validade de contratos ad-
ministrativos verbais quando a for-
malização for materialmente im-
possível ou incompatível com os 
pressupostos da própria contrata-
ção. Tal como se apontou a 
propósito dos comentários ao art. 
24, inc. IV, existem situações emer-
genciais que demandam início 
imediato da execução da presta-
ção pelo particular. Nesses casos, 
aguardar a formalização poderia 
acarretar inutilidade da contrata-
ção, eis que algum dano irrepará-
vel poderia concretizar-se. Quando 
estiverem presentes tais pressu-
postos, caberá a contratação ver-
bal, a qual deverá ser formalizada 
no mais breve espaço de tempo.”

6. Com efeito, não se admite, 
outrossim, que os valores oriundos 
de contratos verbais, sejam objeto 
de dispensa ou de inexigibilidade, 
uma vez que deveriam ter sido 
objeto de processo administra-
tivo devidamente formalizado na 
época de ocorrência dos fatos. O 
ato nulo não pode ser convalidado 
posteriormente em dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. A 
jurisprudência5  reforça tal enten-
dimento.

7.  A nulidade acima apontada não 
impede que se realize o pagamen-
to à empresa, de forma a se evitar 

o enriquecimento sem causa, 
nos termos do que prescreve o 
parágrafo único do art. 59 da Lei 
nº 8.666/936. Isso, no entanto, so-
mente deve ocorrer, a nosso sen-
tir, se restar caracterizada a boa-fé 
da empresa. A jurisprudência7  
nos orienta em duas vertentes.

8. Destarte, o entendimento 
de se privilegiar a existência ou 
não de boa-fé, se lastreia, não 
apenas, na jurisprudência acima 
elencada - que vislumbra de um 
lado o respeito ao princípio de não 
enriquecimento ilícito, como tam-
bém, de outro, para que se evite 
que a empresa se beneficie de 
eventual torpeza -, mas da utiliza-
ção como elemento ponderador 
do princípio da razoabilidade/
proporcionalidade8.

9. Referido princípio da proporcio-
nalidade e da razoabilidade vem 
estatuído no inciso VI do parágrafo 
único do art. 2º da Lei nº 9.784/99, 
no sentido de que, nos processos 
administrativos no âmbito fede-
ral será observado o critério de: 
“adequação entre meios e fins, ve-
dada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida 
superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do 
interesse público”9 .

10. A existência ou não da boa-fé 
no caso concreto deve ser avaliada 
na apuração do caso pela auto-
ridade assessorada. Nesse ponto 
releva à titulo de reconhecimento 
de dívida, o prescrito nos arts. 62 e 
seguintes da lei nº 4320/6410 , que 
dispõe a respeito do pagamento 
de despesa e de sua regular li-
quidação.

11. Sem perder de vista tais 
argumentos, a Orientação Nor-
mativa nº 04 da AGU11 , além de 
prescrever que a despesa sem 
cobertura deverá ser objeto de 
reconhecimento da obrigação de 

indenizar, recomenda a apuração 
de responsabilidade.

12. Nessa ordem de ideias, é ne-
cessária a apuração dos detalhes 
e demais documentos que envol-
veram a contratação, com vistas 
não só a se identificar se a empre-
sa agiu de boa-fé - levando-se em 
consideração que as regras e exi-
gências licitatórias são de conhe-
cimento público -, como também, 
para que sejam apuradas as res-
ponsabilidades dos envolvidos12 . 

13. Pelo exposto, finalizamos este 
breve estudo com a conclusão 
de que a autoridade deverá não 
apenas apurar as responsabi-
lidades, nos termos do que reco-
menda a Orientação Normativa 
nº 4 da AGU, como também, ao 
estabelecer o procedimento de 
reconhecimento de dívida para o 
pagamento da empresa - regido 
pelo art. 62 e seguintes da Lei nº 
4.320/64, que estabelece que “a 
liquidação da despesa consiste na 
verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os 
títulos e documentos compro-
batórios do respectivo crédito”, 
avaliar nessa verificação os 
documentos que envolveram 
a contratação vislumbrando 
se houve ou não má fé da em-
presa.

(*) Sérgio Augusto Zampol Pa-
vani é associado da Anajur, ad-
vogado da União lotado na CJU/
SP, mestre e doutor em direito do 
Estado pela PUC/SP.
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________________________________________________________________

 1Artigos 60 a 62 da Lei nº 8.666/93.

2STJ – AGRESP 200700036653 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 915697  - Primeira Turma – Rel. Min Fran-

cisco Falcão - Fonte: DJ DATA:24/05/2007 PG:00338; STJ - RESP 200300784135 - RESP - RECURSO ESPECIAL – 545471 – Primeira 

Turma - Rel. Denise Arruda - DJ DATA:19/09/2005 PG:00187 RSTJ VOL.:00196 PG:00083.

 3CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2012, 25ª edição, p. 199.

4JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 15ª edição, 2012, p. 862.

5TRF 5 - AC 200983020002674 - AC - Apelação Civel – 512976 – Segunda Turma – Rel. Desembargador Federal Manuel Maia – 

Fonte: DJE - Data: 14/04/2011 - Página: 112.

 6Art. 59.

7TRF 5 - AC 00034842720104058300 AC - Apelação Civel – 525132 – Segunda Turma - Rel: Desembargador Federal Rubens 

de Mendonça Canuto – Fonte : DJE - Data::18/08/2011 - Página: 160; TRF 1 - AC 200201000041583 AC - APELAÇÃO CIVEL – 

200201000041583 – Quinta Turma – Rel. JUIZ JOAO BATISTA MOREIRA - DJ DATA:09/04/2002 PAGINA:516).

 8Sobre o tema leciona Odete Medauar:

“Parece melhor englobar no princípio da proporcionalidade o sentido de razoabilidade. O princípio da proporcionalidade consiste, 

principalmente, no dever de não serem impostas, aos indivíduos em geral, obrigações, restrições ou sanções em medida superior 

àquela estritamente necessária ao atendimento do interesse público, segundo critério de razoável adequação dos meios aos fins. 

Aplica-se a todas as atuações administrativas para que sejam tomadas decisões equilibradas, refletidas, com avaliação adequada 

da relação custo-benefício, aí incluído o custo social. ”(in Direito Administrativo Moderno, Editora RT, 2ª edição, pág. 141/142)”.

 9Segundo leciona Marino Pazzaglini Filho:

“A razoabilidade significa justeza, a coerência da ação administrativa em face do fato ou motivo que a originou. Ela tem que ser 

resultante de motivo “razoável” e “justo” (aceitável, sensato, não excessivo), que legitima, por necessidade social, a sua prática. A 

proporcionalidade, por sua vez, a adequação, a compatibilidade e a suficiência, da resposta administrativa ao fato ou motivo que 

a ensejou.” (Marino PAZZAGLINI FILHO. Princípios Constitucionais Reguladores da Administração Pública. São Paulo, Editora Atlas, 

2ª edição, 2003, p. 48.).

 10“Artigos 62 a 65.

11Orientação Normativa/AGU nº 4, de 01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 13).

12Sobre acrescentamos: “Contratação pública – contrato – sem formalização – dever de indenizar.

A prestação de serviços sem a formalização do ajuste (contratação ou termo aditivo) constitui ilegalidade (art. 49), uma vez que as 

formalidades legais não foram cumpridas (prévio certame licitatório ou procedimento de contratação direta para a contratação). 

Mesmo diante da ilegalidade tem-se o dever de indenizar o contratado de boa-fé, devendo ser promovida a responsabilidade de 

quem lhe deu causa, por meio de processo administrativo próprio. Quanto ao pagamento devido, deve ser realizado à título de 

indenização, pois os serviços foram prestados mesmo não havendo especificação em contrato ou formalização de termo aditivo, e 

não pagá-los caracterizaria o enriquecimento sem causa (ilícito) da Administração. (...)”(MENDES, Renato Geraldo. Lei de Licitações 

e Contratos Anotada. Curitiba: Zênite, 8ª edição, 2011, p. 882-883.).
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Tramitam no Congresso Na-
cional pelo menos quatro 
propostas de emenda à Cons-

ti tuição (PECs), sendo uma na 
Câmara e três no Senado, visando 
acabar com distorções e injusti ças 
na políti ca remuneratória dos 
servidores públicos, sobretudo 
daqueles que passaram a perceber 
seus salários sob a forma de sub-
sídio.

As PECs objeti vam restabelecer 
o adicional por tempo de serviço 
na remuneração dos servidores 
públicos, que foi exti nto para os 
novos servidores nas reformas 
do Governo FHC ou incorporados 
ao subsídio, nos caso daqueles 
com direito adquirido. Ou seja, 
consistem em conceder, na forma 
de grati fi cação, um adicional por 
tempo de serviço efeti vo até, no 
máximo,  35%, incidentes sobre 
o subsídio dos servidores das 
chamadas carreiras exclusivas de 
Estado.

A despeito dos benefí cios 
oriundos do regime de subsídio, 
tal advento trouxe consigo o 
achatamento entre a menor e 
a maior remuneração de alguns 
agentes públicos, o que acarretou 
um desestí mulo nos servidores, 
provocando uma estagnação em 
algumas carreiras, pois, inde-
pendentemente da experiência 
adquirida e colocada em práti ca à 
disposição do poder público, a re-
muneração percebida permanece 
prati camente inalterada.

Nesse contexto o parlamento 
discute meios que possam pro-
mover um incenti vo à permanên-
cia do servidor na Administração 
Pública, já que a estagnação de 
seus vencimentos acaba fazendo 
com que muitos servidores sejam 
captados pela iniciati va privada, já 

que lá estes não estão sujei-
tos ao teto remune-ratório 
da Administração Pública.

A PEC da Câmara, de 
nº 210/2007, de autoria do 
ex-deputado Regis de Oliveira 
(PSC-SP), inicialmente assegurava 
o adicional por tempo de serviço, 
de até 35% nos termos da lei, 
para magistrados e membros do 
Ministério Público. Na Comissão 
Especial, onde teve como relator 
o deputado Laerte Bessa (PSC-DF), 
o texto foi alterado para estender 
o direito ao adicional a todos os 
servidores públicos, nos termos 
da lei. Aguarda inclusão em pauta 
para votação em dois turnos no 
plenário da Câmara.

As três PECs do Senado sobre 
o tema, são de 2011. As duas  
primeiras (as de nºs 2 e 5) são de 
autoria  do então senador Gilvam 
Borges (PMDB/AP) e a últi ma (de 
nº 68) do senador Humberto Costa 
(PT/PE). A primeira (de nº 2) delas 
contempla apenas os membros da 
magistratura e do Ministério Pú-
blico, a segunda (de nº 3) amplia 
o texto para acrescentar as demais 
carreiras jurídicas, quais sejam, 
Advocacia e Defensoria Públicas, e, 
por fi m, a terceira (PEC 68/2011), 
estende o adicional para todas as 
carreiras remuneradas por subsí-
dio e/ou que desenvolvam ati vi-
dades exclusivas de Estado.

As PECs que tramitam anexa-
das, estão sob análise de admissi-
bilidade e de mérito da Comissão 
de Consti tuição, Justi ça e Cidada-
nia (CCJ) do Senado, onde o relator, 
Senador Gim Argello (PTB/DF), em 
6 de novembro de 2012, ofereceu 
parecer pela rejeição das PECs  
2 e 5, e pela aprovação da PEC
68/2011, na forma de um substi -
tuti vo.

 

Em seu substi tuti vo, Argello 
restabelece o adicional por tempo 
serviço –  à razão de 5% ao fi m de 
cada quinquênios de efeti vo exer-
cício, limitado a sete quinquênios 
ou 35% do subsídio do servidor 
–  às carreiras da magistratura, do 
Ministério Público e das demais 
carreiras remuneradas pelo regime 
de subsídio, entre as quais se inclui 
toda a Advocacia Pública Federal, e 
que não disponham de progressão 
horizontal em face do tempo de 
serviço. Garante, ainda, o direito 
adquirido àquelas carreiras que 
recebam o adicional por tempo de 
serviço em quota igual ou superior 
a 35% sobre o subsídio ou a re-
muneração na data de publicação 
desta emenda consti tucional.

A matéria, que aguarda vota-
ção na Comissão, se aprovada, 
segue para votação no plenário 
do Senado em dois turnos, antes 
de seu envio para apreciação pela 
Câmara.  Considerando que o texto 
poderá sofrer resistência por parte 
do Poder Executi vo, é fundamental 
a pressão das carreiras para asse-
gurar a aprovação do substi tuti vo 
do relator.

(*) Antônio Augusto de Queiroz é 
jornalista, analista políti co, diretor 
de Documentação do Diap e assessor 
parlamentar do Forvm Nacional da 
Advocacia Pública Federal.

Por Antônio Augusto de Queiroz (*)

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORANUÊNIOS

CONGRESSO NACIONAL DISCUTE RETORNO 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Foto: Arquivo Pessoal
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Por Ruth Leite (*)

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORAPOSENTADORIA

APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA
O que não é? O que é? Quais? Como? Quando? Onde? Porquê?

Nos processos que abarro-
tam os tribunais; nas esqui-
nas; nas fi las; no ambiente 

familiar ou de amigos, uma questão 
é sempre levantada sob a forma de 
desabafo ou de indignação: “Fulano 
ganhou uma boa aposentadoria! Eu 
trabalhei a vida inteira e o Governo 
não me deu nenhuma! Pedi ao INSS 
e me negaram!”

Necessário esclarecer, de pronto, 
que o Governo, não sendo proprie-
tário e nem produtor de riquezas, 
não pode dar nada a ninguém. Ele é 
um administrador do nosso dinhei-
ro, resultante dos impostos arreca-
dados. Dinheiro que ele devolve à 
população, de modo generalizado, 
através dos serviços de saúde, edu-
cação, moradia, estradas, luz, água, 
asfalto etc... Engana-se, pois, quem 
pensa que governantes ou parla-
mentares reti ram do próprio bolso 
o dinheiro para os serviços distribuí-
dos.

O Ministério da Previdência So-
cial (MPS) tem por função esta-
belecer as leis e as normas regula-
mentares sobre a previdência e a 
assistência social dos brasileiros. O 
Insti tuto Nacional do Seguro Social 
(INSS) é uma autarquia do MPS, e, 
sua função é executar as leis e as 
normas estabelecidas sobre o tema, 
entre tantas, a da aposentadoria 
previdenciária.

A palavra aposentadoria vem do 
vocábulo “aposento” que signifi -
ca “quarto”. Confi gura, idealisti ca-
mente, o ato de recolher-se ao des-
canso após uma extensa e intensa 
jornada de trabalho. Um costume, 
até por galhofa, ainda permanece: 
o de se presentear o colega, que 
se aposenta, com um pijama e 
chinelos!

Diferentemente dos serviços 
generalizados oriundos dos impos-
tos  já falados, a aposentadoria tem 
a sua fonte de recursos individua-
lizada, denominada contribuição, 
que se compara a uma poupança fei-
ta mensalmente e um dia é resgata-
da. Assim, o Governo recolhe e ad-
ministra a contribuição e a devolve, 
após implementadas as condições 
legais, sob a forma de aposentado-
ria. Pode-se, pois, defi nir que a apo-
sentadoria não é um presente ou 
uma doação do Governo; é sim um 
direito, inquesti onável, de se ob-
ter a contribuição de volta. Pode-
se defi nir também que só traba-
lhar,   ainda que a vida inteira, sem 
a correspondente contribuição, não 
gera o direito à desejada aposenta-
doria. Até porquê, a Lei Previden-
ciária estabelece expressamente: 
“Nenhum benefí cio da Previdência 
Social poderá ser criado, majorado 
ou estendido, sem a corresponden-
te fonte de custeio total!”

São quatro as modalidades de 

aposentadoria previstas no Regime 
Geral da Previdência Social (RGPS), 
Decreto 3048/1999, arti gos 43/70. 
São elas: aposentadoria por invali-
dez; por idade; por tempo de contri-
buição e especial. 

A aposentadoria por invalidez 
é devida ao segurado, cuja incapa-
cidade defi niti va para o trabalho 
for apurada pela perícia médica 
ofi cial. O benefí cio inicia-se, geral-
mente, pelo auxílio-doença. Se o 
benefi ciário retornar ao trabalho 
voluntariamente, a aposentadoria é 
cancelada. São necessárias 12 con-
tribuições mensais, no mínimo. Essa 
carência é dispensada nos casos das 
doenças especifi cadas em lei, quan-
do então, o benefí cio é concedido 
independentemente do número 
de contribuições. As doenças ou 
acidentes causadores da invalidez 
devem ter ocorrência posterior à 
fi liação à Previdência Social, salvo 
quando a incapacidade resultar 
do progresso ou agravamento da 
doença ou da lesão pré-existentes.  

A aposentadoria por idade é fa-
cultada ao segurado de 65 anos de 
idade, se do sexo masculino, ou 60 
anos de idade se do sexo feminino, 
após a carência de no mínimo 180 
contribuições mensais. No caso do 
trabalhador rural, a idade exigida 
é de 60 anos para os homens e 55, 
para as mulheres e, deve-se com-
provar, no mínimo 180 meses de 

Foto: Arquivo Pessoal
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atividade rural  imediatamente 
anteriores ao benefício. Nessa 
modalidade de aposentadoria o 
valor do benefício é de 70% do 
salário-benefício, apurado, mais 1% 
deste por grupo de 12 contribuições 
mensais, até o máximo de 30%. 
Nesse caso, se o trabalhador contar 
30 anos de contribuição ele terá 
o valor integral, ou seja, 100% do 
benefício.

A aposentadoria por contri-
buição era anteriormente chamada 
de aposentadoria por tempo de 
serviço. O novo conceito agrega os 
períodos descontínuos de traba-
lho, ocorridos por desemprego ou 
transferência para a informalidade, 
desde que o trabalhador, nesses 
períodos, continue contribuindo 
como facultativo. O direito a esse 
benefício cabe ao segurado que 
comprovar 35 anos de contribuição 
se do sexo masculino, ou 30 anos de 
contribuição se do sexo feminino. 
Nesse caso, a aposentadoria será 
integral. Poderá também ser pro-
porcional, atendendo-se, porém, a 
dois requisitos combinados: tempo 
de contribuição e idade mínima. 
Para o homem exige-se 53 anos de 
idade e 30 anos de contribuição, e, 
para a mulher 48 anos de idade e 25 
de contribuição.

A aposentadoria especial pos-
sui características diferenciadas. 
É devida ao segurado que tenha 
trabalhado em condições prejudi-
ciais à saúde ou à integridade física 
durante 15, 20 ou 25 anos, com 
exposição aos agentes nocivos, de 
maneira habitual e permanente, 
não ocasional e nem intermitente. 
Além do tempo de trabalho deverá 
ser comprovada a efetiva exposição 
aos agentes nocivos. Os documen-
tos comprobatórios das condições 
exigidas a essa aposentadoria são 
técnicos, específicos e indicados 
pelo INSS. A essência desse benefí-
cio é a conversão do tempo de ativi-
dade especial em atividade comum. 
Essa conversão segue uma tabela, 
considerando o tempo a converter: 
15, 20 ou 25, e os multiplicadores 
2,00; 1,50; 1,20 para a mulher, e, 
2,33; 1,75; e 1,40 para o homem. 

A documentação básica exigida 
como comprovação do direito à 
aposentadoria é igual para todas as 
modalidades: a) número de identifi-
cação do Trabalhador (PIS/PASEP ou 
número de inscrição do contribuinte 
individual/facultativo/empregado 
doméstico); b) cadastro de pessoa 
física (CPF); c) carteira de trabalho 
ou outro documento que comprove 
o exercício de atividade e/ou o tem-
po de contribuição. Acrescentando-
se os demais   circunstantes a cada 
caso, como invalidez e especial. 

O procedimento do pedido 
também é o mesmo para todos os 
benefícios: fazer o agendamento 
prévio pela Central 135, pelo portal 
da Previdência Social na Internet, ou 
nas agências da Previdência Social.

A carência de 180 meses de 
contribuição é contada para os 
segurados inscritos a partir de 
25/07/1991 (Lei 8.213). Anterior 
a esta data é observada a tabela 
progressiva dos anos de implemen-
tação das condições legais e o 
correspondente número de contri-
buições mensais.

Os índices de contribuição e 
os valores do benefício são es-
pecíficos de cada situação e são 
conhecidos no momento da fi-
liação à Previdência Social ou 
da concessão do benefício, va-
lendo ressaltar que o índice de 
contribuição dos empregados 
varia de 8% a 11%, e, o índice de 
contribuição do contribuinte indivi-
dual (autônomo etc) e do faculta-
tivo é de 20%. Vale registrar, ainda, 
que o piso do benefício é de um 
salário-mínimo e o teto, hoje é de 
R$ 3.916,20.

É recomendável manter os  
documentos comprobatórios bem 
guardados, e, em boas condições 
e nunca deixar originais descuida-
dos. É bom lembrar que os locais 
onde tramitam milhares de pa- 
péis, erros e extravios são possíveis. 
É importante solicitar ao agente um 
exame prévio da comprovação e 
simular os cálculos dos valores do 
benefício, antes do requerimento de-

finitivo,  possibilitando assim, com-
plementação ou acertos de dados, 
evitando-se posteriores recursos.

Por último, a resposta à questão: 
“Aposentadoria por quê?” Porque 
ser segurado da Previdência é 
garantir a assistência à saúde, à ma-
ternidade, à reclusão, à pensão, aos 
acidentes, enfim às eventualidades 
da vida!

Porque a aposentadoria, a 
mínima que seja, é a garantia do 
arroz e do feijão na mesa da família, 
com ou sem a presença do titular. 
Somos mortais!

Porque, principalmente, você 
merece: recolher-se aos seus 
“aposentos” e descansar; dormir 
e acordar sem pressa, sem o toc...
toc... da ansiedade do coração pela 
expectativa do dia; tomar o café da 
manhã sentado, passando a man-
teiga no pão, devagar... sentindo o 
cheirinho do café!

Porque você merece: ver e ouvir 
os pássaros; ver o azul do céu do 
dia e o azul do céu da noite; ver as 
estrelas e até poder contá-las; ver 
a chuva cair, a plantinha brotar e 
o netinho chegar! Você trabalhou 
para viver! Aposentado, você vai 
viver para ver, sentir e sonhar, e, 
sobretudo para ser feliz! É o que a 
Paróquia Sant’Ana e a Família Fran-
ciscana desejam a você!

Paz e Bem!
Festa de Sant’Ana
Anápolis – Julho de 2012

(*) Ruth Leite é associada da Anajur 
e advogada da União aposentada.

Consultas:
- MPS e INSS
- Leis específicas e alterações 
posteriores:
- Lei 8.213 de 24/07/1991
- Lei 10.666 de 08/05/2003
- Decreto n° 3.048 de 06/05/1999



Dando conti nuidade às 
publicações da coletânea 
História do Brasil contada 

pela Advocacia Pública Consulti va, 
o Informati vo da Anajur traz nes-
ta edição o terceiro caso: Do ônus 
da prova contra a Fazenda Pública, 
1903.

O projeto, desenvolvido pela Es-
cola da Advocacia-Geral da União 
e pela Consultoria-Geral da União, 
surgiu no contexto das comemora-
ções dos 10 anos da Consultoria-
Geral da União. O objeti vo é revelar 
aspectos importantes da história 
do Brasil, após análise da produção 
de consultoria jurídica que existe 
em arquivos no Poder Executi vo.

Foram analisados os trabalhos 
intelectuais de grandes nomes do 
direito brasileiro, como Rodrigo 
Octávio, Levi Carneiro, Carlos Maxi-
miliano, Aníbal Freire, Orozimbo 
Nonato, Hahenemann Guimarães, 
Themístocles Cavalcanti , Haroldo 
Valladão, Brochado da Rocha, Caio 
Tácito, Victor Nunes Leal, Caio 

Mário da Silva Pereira, Adroaldo 
Mesquita da Costa, Saulo Ramos, 
entre tantos outros.

Leia abaixo o terceiro caso da co-
letânea.

DO ÔNUS DA PROVA CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA. 1903.

*Arnaldo Sampaio de Moraes Go-
doy1 

Em 1903, a viúva de um for-
necedor de mercadorias para o 
Exército insisti a no pagamento de 
duas notas relati vas a negócios 
entabulados ao longo da Revolução 
Federalista. Esta últi ma ocorreu no 
Rio Grande do Sul e em Santa Cata-
rina; os revoltosos pretendiam der-
rubar o então presidente Floriano 
Peixoto.

O pedido era instruído por duas 
notas, sem indicação de ano, nas 
quais apenas se identi fi cam dia 
e mês. Também, apurou-se, não 
havia indicação correta da data de 

apresentação das referidas notas, 
para pronto pagamento.

O ministro do Exército encami-
nhou aviso ao consultor-geral 
da República solicitando parecer 
sobre o assunto, especialmente 
no que se refere ao procedimento 
a ser adotado. Constatou-se certa 
obscuridade na transação, o que 
se evidenciava pela inexati dão 
das provas e por um andamento 
inusitado de papéis, que nada con-
cluíam.

À mesma época, havia legisla-
ção dispondo que notas indicati vas 
de créditos de guerra deveriam 
ser apresentadas dentro de um 
ano da realização do negócio, 
penalizando-se a desídia do credor 
com presunção de perdimento dos 
documentos.

Conclusivamente, o consultor-
geral entendia que não havia docu-
mentação sufi ciente para amparar 
a pretensão da suposta credora. 

________________________________________________________________

 1Doutor e Mestre em Filosofi a do Direito e do Estado pela Ponti fí cia Universidade Católica de São Paulo. 
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Foto: Sérgio Moraes

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORHISTÓRIA DO BRASIL

HISTÓRIA DO BRASIL CONTADA PELA 
ADVOCACIA PÚBLICA CONSULTIVA
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A questão centrava-se, basica-
mente, na apresentação de provas, 
bem como no respectivo ônus.

O parecerista concluiu que o ônus 
de comprovação do alegado era 
do credor, e não da devedora, 
sufragando-se entendimento que 
é seminal em direito, e que nos 
dá conta de que o ônus da prova 
é de quem alega o fato. Em direito 
público, especialmente, a premissa 
qualifica densidade indiscutível.

Leitura atenta do parecer 
indica-nos também perda de ex-
traordinária energia burocrática,
com insistência na ida e vinda de 
papéis, ofícios e entendimentos, 
de minguado resultado prático.

Percebe-se também efeito ad-
ministrativo de uma situação de 
comoção, dado que os fatos se re-
portavam à Revolução Federalista, 
que agitou o governo de Floriano 
Vieira Peixoto.

Por fim, a menção ao Con-
selho de Estado, que funcionou no 
tempo do Império, indica-nos, de 
modo muito sutil, que a Consulto-
ria-Geral da República via-se como 
substituta daquele órgão do século 
XIX, fundamental na concepção de 
um setor jurídico consultivo que 
respaldasse decisões.

Negou-se o pedido, por insu-
ficiência de provas. A Consultoria-
Geral da República revelava-se 
como braço opinativo do Governo. 
As razões para a negação, tal como 
colocadas pelo Consultor-Geral, in-
dicam apego irrestrito à legalidade, 
bem como preocupação para com 
o Erário. Segue o parecer:

Gabinete do Consultor Geral da 
República.  Rio de Janeiro, três de 
março de 1903.

Senhor Ministro da Guerra. 
Restituo com o meu parecer os 
papéis que acompanharam o vosso 
Aviso nº 1, de 10 de janeiro findo, e 
relativos à pretensão de D. Brígida 
Simões Fernandes, viúva de Ber-
nardo Fernandes.

Bernardo Fernandes forneceu 
às forças da divisão do norte e 
oeste, em operações no estado do 
Rio Grande do Sul, e em virtude de 
ordem do respectivo chefe, General 
Hippolyto Antonio Ribeiro, gêneros 
na importância de R$ 19.283$800, 
tendo requerido o respectivo paga-
mento em 1897.

Duas notas ou contas, sem data, 
apenas acusando o dia e mês em 
que foram feitos os fornecimentos, 
1º de novembro de 1894 e 1º de 
janeiro de 1895, servem de base ao 
pedido. Delas, todavia, não consta 
a época em que foram apresenta-
das, vê-se tão somente de notas 
assinadas pelo escriturário L. Ennes 
Bandeira terem sido examinadas 
na Alfândega de Porto Alegre, em 
7 de maio de 1897.

Acompanham-nas dois vales, 
também sem data, subscritos 
pelo deputado do quartel mes-
tre general tenente coronel 
Ernesto Dornellas, e rubricados 
pelo referido general Hippolyto.

Em seguida a assinatura de 
cada um desses vales está declara-
do, sob a firma do tenente-coronel 
assistente Antonio de Lima Barros, 
em data de 1º de agosto de 1895, 
que os documentos são legais, 

pertencendo o primeiro ao mês 
de novembro de 1894 e o segundo 
ao de dezembro do mesmo ano.

Do processo, que tive em mãos, 
verifica-se que o primeiro ato prati-
cado pelo requerente para haver o 
pagamento dos aludidos forneci-
mentos foi a 27 de abril de 1897, 
data do requerimento em que Ber-
nardo Fernandes, por seu procura-
dor José Teixeira Rolini, juntando 
os documentos acima descritos 
solicitava fossem os ditos docu-
mentos examinados, processados 
e incluídos na respectiva relação, 
a fim de ser solicitado crédito para 
seu pagamento.

A Alfândega pediu por essa oca-
sião informações da Diretoria Geral 
de Contabilidade da Guerra sobre 
se aos corpos de que se tratava 
tinha sido abonada alguma im-
portância a título de etapa.

A 6 de dezembro do dito ano, 
tendo o mesmo credor alegado 
acharem-se naquela Contadoria 
os documentos relativos à sua 
reclamação e insistindo, por meio 
de requerimento na liquidação do 
débito, foi aquela repartição de 
parecer (18 de janeiro de 1898) 
que se solicitassem esclarecimen-
tos do general Hippolyto, a fim de 
conhecer-se que corpos se tinham 
utilizado dos gêneros fornecidos.

O comandante do 6º distrito 
transmitiu, então, cópia do ofício 
de 4 de junho de 1895, no qual se 
declara que a primeira conta, na 
importância de 12:395$200 era de 
gêneros supridos à divisão no mês 
de novembro de 1894, e a segunda 
de 6:888$600 (1º de janeiro) de 
gêneros distribuídos na primeira



 quinzena de janeiro de 1895, e que 
não recebera quantia alguma para 
etapas.

Nada se tendo decidido à vista 
de tais esclarecimentos, Bernardo 
Fernandes, em 19 de maio de 1899, 
tornou a insistir no pedido. A Con-
tadoria Geral da Guerra opinou, 
em 29 de julho desse ano, que não 
se podia resolver definitivamente 
sobre o assunto por não estar o 
pedido acompanhado dos vales 
ou livranças concernentes aos for-
necimentos e sim de documentos, 
sem data, apenas assinados pelo 
assistente do quartel-general, 
se bem que rubricados pelo ge-
neral Hippolyto, acrescendo que 
as quantidades dos artigos eram 
mencionadas englobadamente.

Outrossim, e, com muito acerta-
do escrúpulo, a mesma Contadoria 
estranhava que, constando primi-
tivamente o pedido de três contas, 
no valor total de 30:925$000, entre 
as quais uma terceira relativa à pri-
meira quinzena de janeiro de 1895, 
na importância de 11:641$300, 
fosse esta estremada para ser paga 
pela Alfândega de Uruguaiana.

Da diligência indicada nesse 
parecer resultou o ofício de 3 de 
agosto de 1899 do comandante 
do 12º Regimento de Cavalaria de 
Quarahy, remetido com outro de 
16 do mesmo mês, do Comando 
do 6º Distrito, no qual se menciona 
que, chamado o interessado, este 
declara por escrito que os vales ou 
livranças tinham sido substituídos 
por contas gerais passadas pelo 
deputado assistente do quartel-
general, como se praticara sempre 
durante o período revolucionário. 
Quanto ao outro ponto nada se 
adiantou.

Nestas condições permanece-
ram sem solução as dúvidas que 
ocorriam, e, sem que em nada 

fosse alterada a situação anterior, 
apresentou-se, por último, a viúva 
do primitivo reclamante, D. Brígida 
Simões Fernandes, reiterando o 
pedido em 25 de novembro do ano 
findo.

A repartição competente, reca-
pitulando em 27 de dezembro úl-
timo, os fatos já conhecidos, nada 
sugeriu ao Ministério da Guerra.

Do exposto concluo que se trata 
de uma transação velada por irre-
cusável obscuridade. O interessado 
não cuidou de segurar o seu direito, 
estabelecendo, por via documen-
tária e legal, correlação perfeita 
entre o que rezam estes documen-
tos e a realidade dos fatos. Seria 
possível prescindir de atacá-los 
pelos defeitos externos; ainda as-
sim, porém, careciam de força pro-
bante, porque são contraditórios.

Essa contradição verifica-se 
confrontando a declaração do as-
sistente escrita no documento, sem 
data, atribuída ao fornecimento 
do mês de dezembro de 1894, de-
claração feita sete meses depois, 
isto é, em 9 de agosto de 1895, e 
a explicação do ofício nº 4, de 9 de 
junho de 1895, onde se diz que es-
ses gêneros foram distribuídos na 
primeira quinzena de janeiro desse 
ano. Do mesmo modo não se com-
preende a coincidência de referir-
se a conta de 11:641$300, que foi 
paga na Alfândega de Uruguaiana, 
a fornecimento feito aos corpos 
nesta mesma quinzena.

Quando, porém, nada disto 
prevalecesse, a dívida não poderia 
ser paga, salvo prova fundada em 
documento valioso, não exibido, 
por achar-se prescrita, à vista do 
disposto no art. 5º da lei n. 369, de 

18 de setembro de 1845. Os docu-
mentos comprobatórios das dívidas 
militares provenientes de vendas 
de gênero e de quaisquer forneci-
mentos à tropa, contraídas de ago-
ra em diante, serão apresentadas 
nas Contadorias da Guerra, onde 
as houver, e na sua falta nas Tesou-
rarias das Províncias ou no Tesouro 
Público Nacional, dentro de um 
ano na data da transação ou con-
trato, sob pena de serem havidas 
por perdidas, Decreto nº 3084, de 
5 de novembro de 1898, art. 185, 
5º parte, letra a, C. Carvalho, Nov. 
Consol. das Leis Civis, art. 999, letra 
a.

Não cabe ao devedor, senão ao 
credor, estabelecer a verdade dos 
fatos em que afirma o direito.

No antigo regime já era cor-
rente na jurisprudência do extinto 
Conselho de Estado que ao conten-
cioso pertencia resolver as duvidas 
que se oferecessem em matéria de 
contratos, e ainda assim quando se 
cogitasse unicamente de relações 
como o Ministério da Fazenda, 
tais eram as limitações postas aos 
tribunais administrativos, como se 
pode ver, entre outras, das imperi-
ais resoluções de 22 de dezembro 
de 1866 e de 3 de abril de 1867.

No atual regime, extinto o 
Conselho de Estado, é claro que 
os interessados que se julgarem 
ofendidos em seus direitos, para 
fixar a verdade de fatos que não 
conseguiram restabelecer por via 
administrativa, não podem buscar 
outro caminho senão o da prova 
pelos meios ordinários.

(*) Arnaldo Sampaio de Moraes 
Godoy é associado da Anajur, pro-
curador da Fazenda Nacional e 
consultor-geral da União.
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Aneurorradiologia             interven-
cionista ( NI) ou neuro-
cirurgia endovascular é 

uma especialidade médica que 
permite o tratamento cirúrgico 
de algumas doenças vasculares 
do sistema nervoso central usan-
do técnica minimamente invasiva. 
O acesso cirúrgico é realizado por 
via percutânea, através de uma 
pequena punção na virilha com in-
trodução de microcatéteres que 
são guiados pelos vasos uti lizando 
recursos avançados de imagem. Os 
procedimentos podem ser reali-
zados sob anestesia local ou           
geral, conforme a duração da 
cirurgia.

Esta característi ca pouco inva-
siva da intervenção permite que 
o paciente possa receber alta hos-
pitalar precocemente (um a três 
dias em média pós-procedimen-
to). Outra vantagem refere-se ao 
risco prati camente inexistente de 
infecção, pois não há cortes, dre-
nos ou pontos a serem reti rados. 

Dentre as doenças mais comuns 
tratadas por esta especialidade 
destacam-se doenças cérebro 
vasculares (DCV): os aneurismas 
(dilatações) cerebrais, as oclusões 
vasculares e as malformações 
arteriovenosas. Habitualmente as 
DCV acometem uma faixa popula-
cional em torno dos 50-60 anos e 
são atualmente a primeira causa 
de morte no Brasil.

Os fatores de risco incluem 
tabagismo, diabetes mellitus, 
colesterol elevado e história fa-
miliar. As manifestações clínicas 
mais frequentes são dor de cabeça 
súbita e muito intensa, paralisia 
aguda de algum membro ou lado 
do corpo, perda da consciência  e 
assimetria facial.

Pessoas que se enquadram nos 
fatores de risco listados e com 
história familiar de DCV devem 
fazer avaliação médica periódica, 
ter uma alimentação balanceada 
e prati car exercícios fí sicos regu-
lares.

Ressalta-se no entanto, que 
nem todos os pacientes são 
eleti vos a este ti po de trata-
mento minimamente invasivo. 
Recomenda-se que a decisão te-
rapêuti ca seja tomada por uma 
equipe médica multi disciplinar 
que avaliará caso a caso, levando 
em conta aspectos parti culares 
de cada indivíduo, bem como  os 
riscos e benefí cios.

(*) Iruena Moraes Kessler é neuror-
radiologista intervencionista do Ins-
ti tuto do Coração (DF), professora 
adjunta e chefe do serviço de neuro-
cirurgia da Universidade de Brasília 
(UnB), mestre e doutora em ciências 
médicas pela UnB, especialista em 
auditoria em saúde pela Universidade 
Gama Filho; e especialista em neuror-
radiologia intervencionista pela foun-
dati on Rothchild, em Paris-França.

(htt p://latt es.cnpq.br/1129017069189929).

Contato: (61) 3403-5530 / 3448-5578.

CARTA AO LEITOR

NEURORRADIOLOGIA INTERVENCIONISTA 
(NI) OU NEUROCIRURGIA 
ENDOVASCULAR (NE) 

CARTA AO LEITORSAÚDE

Por Iruena Moraes Kessler (*)

Foto: Arquivo Pessoal



www.anajur.org.br 25INFORMATIVO ANAJUR OUT/NOV/DEZ DE 2012

RETROSPECTIVA 2012 

Os advogados públicos cobra-
ram do Governo Federal, 
em manifestações públicas 

espalhadas pelo país em 2012, 
uma postura mais proati va em 
relação aos pleitos das carreiras, 
como a necessária equiparação 
remuneratória entre as funções 
essenciais à Justi ça.  

Os advogados saíram às ruas 
para cobrar demonstração de 
reconhecimento e valorização das 
carreiras para funcionamento do 
Estado, para a arrecadação e para 
a promoção do equilíbrio social.  

 
Nos dias 09 e 30 de maio, os 

advogados públicos fi zeram o 1º 
e 2º Dia Nacional de Mobilização 
de Advertência. As ações acon-
teceram em Brasília (DF), e nas 
unidades da PGFN e da AGU nos 
estados.

Durante o segundo ato público, 
a Presidente da Anajur, Joana 

d’Arc Alves Barbosa Vaz de Mello, 
defendeu a importância do papel 
da Advocacia Pública para o Go-
verno Federal.

“Precisamos conscienti zar os 
dirigentes da nação, em especial 
nossa presidente da República, 
acerca da importância da valori-
zação da Advocacia Pública Fede-
ral, uma vez que todas as políti cas 
públicas passam pelo crivo da le-
galidade, o qual é promovido pe-
los membros da AGU e, por essa 
razão, merecem remuneração dig-
na e compatí vel com as suas res-
ponsabilidades”, ressaltou Joana 
Mello, em discurso no plenário da 
OAB. Ela também destacou que 
qualquer ato do Governo que não 
tenha respaldo consti tucional e 
que não seja amparado pela lei 
maior do país, está fadado ao in-
sucesso.

No encerramento, as enti dades 
protocolaram uma carta pública 

dirigida ao advogado-geral da 
União, Luís Inácio Adams, com 
diagnósti co da situação da insti tui-
ção e pedido de atendimento das 
reivindicações.

Os advogados públicos também 
fi zeram visitas aos parlamentares 
da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, para buscar apoio 
na aprovação de propostas de 
interesse das carreiras, como a 
Proposta de Emenda Consti tu-
cional (PEC) 443/09, que prevê 
remuneração para os advogados 
públicos na ordem de 90,25% do 
subsídio dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

Fonte: Informati vo Anajur 

(abr/mai/jun – 2012), págs. 14 e 15.

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORREIVINDICAÇÃO

ADVOGADOS PÚBLICOS REIVINDICAM 
MELHORIAS PARA CARREIRAS EM 
MANIFESTAÇÕES EM TODO PAÍS

Foto: Anajur 
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APresidenta da República, 
Dilma Rousseff , enviou 
ao Congresso Nacional 

a proposta de alteração da Lei 
Complementar nº 73/93, que 
insti tuiu a Lei Orgânica da AGU, 
no dia 31 de agosto. Encaminhado 
em edição extra do Diário Ofi cial 
da União (DOU), o projeto recebeu 
a numeração PLP 205/2012. 

O texto confere maior segu-
rança jurídica aos membros das 
carreiras da insti tuição, medida 
necessária, após quase 20 anos 
de vigência da lei orgânica. O 
projeto blinda o advogado público 
federal enquanto no exercício de 
suas ati vidades, tratando-o com 
respeito e dignidade compatí vel 
com seu ofí cio de orientar e 
defender o Estado judicial e extra-

judicialmente.

Os membros da AGU conferem 
o devido respaldo jurídico aos 
gestores administrati vos, chance-
lando a implementação de políti -
cas públicas, necessárias para o 
bom funcionamento do país, bem 
como para garanti r a primazia do 
bem-estar social.

O Forvm Nacional da Advocacia 
Pública Federal, do qual a Anajur 
faz parte, arti culará junto aos 
parlamentares o aperfeiçoamento 
do texto.

Entre as mudanças necessárias, 
estão a garanti a da exclusividade 
aos membros das carreiras; a 
garanti a das prerrogati vas de uma 
advocacia de Estado; o combate à 

politi zação do órgão; a preserva-
ção da discricionariedade técnica 
do advogado público federal; a 
isonomia de prerrogati vas com 
as demais funções essenciais à 
Justi ça; e a implementação dos 
honorários de sucumbência para 
as carreiras da AGU.

De acordo com a presidente 
da Anajur, Joana Mello, o PLP 
205/2012 deve passar por uma re-
fl exão “sem paixões por parte dos 
membros das carreiras”, pois trata 
de prerrogati vas e direitos dos 
advogados federais, bem como da 
estrutura da insti tuição como um 
todo.

Fonte: Informati vo Anajur 
(jul/ago/set – 2012), pág. 15.

Projeto de alteração da Lei Orgânica da AGU é encaminhado ao Congresso 
Nacional

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORLEI ORGÂNICA DA AGU

Onovo Código de Processo 
Civil (CPC) terá um capítulo 
exclusivo para à Advocacia 

Pública Federal. A alteração está 
prevista no parecer fi nal sobre o 
Projeto de Lei nº 8.046/2010, que 
tramita na Câmara dos Deputados. 
O texto foi apresentado no dia 28 
de setembro, pelo então relator 
do novo CPC, deputado federal 
Sérgio Barradas (PT/BA).

A proposta ainda pode sofrer 
alterações. Durante o processo de 
discussão na Câmara, os deputa-
dos apresentaram 900 sugestões 
de alteração ao texto original do 
Senado, aprovado em 2010.

A emenda para a criação do 
capítulo da Advocacia Pública 

(Emenda nº 900/11) foi apresen-
tada pelo deputado Jerônimo 
Goergen (PP/RS). O capítulo es-
tará inserido no Título V do Novo 
Código, que traz, ainda, capítulos 
sobre o Ministério Público e a 
Defensoria Pública.

O texto atual do projeto do 
novo CPC ainda exclui a respon-
sabilidade do advogado público 
em sua atuação profi ssional, salvo 
por dolo ou fraude (Arti go 164) e 
garante a exclusividade da repre-
sentação judicial pela Advocacia 
Pública (Arti go 223), determi-
nando que a citação da União, 
dos estados, do Distrito Federal, 
dos municípios, das autarquias 
e fundações públicas só pode 
ser realizada perante o órgão de 

Advocacia Pública responsável 
pela sua representação judicial. O 
conceito também é reforçado no 
parágrafo único do Arti go 250.

O texto excluiu a especifi cação 
do recebimento de honorários 
pelos advogados públicos, mas 
menciona que os honorários per-
tencem ao advogado, sem qual-
quer disti nção. “Os honorários 
consti tuem direito do advogado 
e têm natureza alimentar, com os 
mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do traba-
lho, sendo vedada a compensação 
em caso de sucumbência parcial”, 
destaca o décimo terceiro pará-
grafo do Arti go 85.

Fonte: Informati vo Anajur 
(jul/ago/set – 2012), pág. 17.

Novo CPC terá capítulo destinado à Advocacia Pública

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORNOVO CPC



Acrescente busca por infor-
mações da AGU, seja via 
assessoria de comunicação 

social pelos jornalistas, seja via 
ouvidoria pelos cidadãos, demons- 
tra o interesse da sociedade pelo 
trabalho desenvolvido por todos 
que integram o órgão.  

Até outubro de 2012 foram 990 
demandas de jornalistas, número 
que já superou 2011, quando 
foram registrados 784 pedidos 
da mídia. Em 2010 foram 509. Já 
as solicitações feitas à ouvidoria 
chegaram nos últi mos três anos 
a 9.872, entre reclamações, su-
gestões, elogios, denúncias etc. 

Ouvidora da AGU, Mariana Melo, 
acredita que esses canais de comu-
nicação aproximam cada vez mais a 
Advocacia-Geral da sociedade, “que 
passa a entender melhor o papel 
da Insti tuição e parti cipa, de forma 
efeti va, da atuação do órgão, seja 
sugerindo mudanças, criti cando e 
também apoiando a sua atuação”.

No levantamento feito pelo 
setor de comunicação, é pos-
sível verifi car que a AGU foi citada 
23.928 vezes na mídia. Apenas em 
2012, a insti tuição foi mencionada 

na TV em 258 oportunidades. Além 
disso, as matérias sobre a atuação 
do órgão nas áreas consulti va, ju-
dicial e administrati va, que fi caram 
em destaque no site, receberam 
uma média de 600 acessos cada.

Para o chefe da Assessoria 
de Comunicação Social da AGU, 
Adão Paulo Oliveira, os números 
reforçam que a insti tuição está no 
caminho certo ao dar publicidade 
aos seus atos. “A Advocacia-Geral 
está presente em todas as regiões 
do país, por isso é imprescin-
dível esse diálogo com a socie-
dade, tanto por meio do site 
quanto da imprensa”. Para Adão, 
esse comportamento demons-
tra o grau de transparência da 
AGU e o aumento do interesse da 
sociedade pelo órgão. 

Lei de Acesso à Informação.

Além das ferramentas que já 
existi am para dar publicidade aos 
atos da Advocacia-Geral, como a 
ouvidoria e a Ascom, neste ano a 
sociedade ganhou mais um reforço 
com a Insti tuição da Lei de Acesso 
à Informação (nº 12.527/2011).

Segundo dados da ouvidoria, 

Nos quase cinco meses de vigên-
cia, a AGU já respondeu a 317 
pedidos, o que corresponde a 
95,20% do total de solicitações, 
buscando sempre dar a informa-
ção de forma clara e completa.

A ouvidora da AGU, Mariana 
Melo, informou que o tempo 
médio de resposta é de 10 dias, 
enquanto a legislação prevê o 
prazo de 20 dias. “Além disso, 
com a criação, a parti r de maio, da 
seção de acesso à informação na 
página da AGU, o cidadão passou 
a ter muitas informações rele-
vantes, especialmente referentes 
a gastos com licitações, diárias, 
informações sobre servidores da 
AGU. As informações fi caram mais 
organizadas e de mais fácil acesso, 
aumentando-se assim, ainda mais 
a transparência do órgão e pos-
sibilitando um controle social mais 
efeti vo”, afi rmou.

(Bárbara Nogueira)

Fonte: Assessoria de Imprensa da 
AGU em 29/10/2012.

Números da AGU refl etem transparência e crescente interesse da sociedade

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORTRANSPARÊNCIA
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AAdvocacia-Geral da União 
(AGU) inaugurou, em setem-
bro, a sala de amamentação 

do edifí cio-sede I, em Brasília (DF). A 
iniciati va  que teve o apoio da Ana-
jur e da Comissão da Mulher Advo-
gada da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB-DF). 

Na ocasião, a presidente da 
Anajur, Joana Mello, expressou a 
necessidade de repeti r a experiên-
cia em outros órgãos. Ela destacou 
que, diante de muitas barreiras, a 
AGU foi a única insti tuição que se 
mostrou interessada na proposta, 
por se tratar de uma administra-
ção sensível e humana. 

A sala desti nada para melhoria 
da qualidade de vida das advo-
gadas, servidoras e visitantes do 
órgão possui o apoio, ainda, do 

“Programa AGU Mais Vida” e foi 
equipada para conceder conforto 
e segurança para as lactantes.

Durante o descerramento da 
placa de inauguração, o ministro 
da AGU, Luís Inácio Adams, agra-
deceu principalmente o apoio 
das mães que serão as usuárias 
nessa empreitada pioneira. “É 
preciso destacar a necessidade de 
desenvolver o lado humano. Reco-
nhecer as necessidades das mães, 
que passam nove meses gerando 
uma criança, mas que não tem 
esse processo fi nalizado com o 
nascimento. A AGU tem o enorme 
prazer de estar ajudando as mães 
da casa”, ressaltou Adams.

A iniciati va contou com o apoio 
valioso do presidente da OAB-DF, 
Francisco Caputo, que destacou a 

sensibilidade demonstrada pela 
AGU diante de uma questão que 
passa despercebida. “Esse é um 
conforto para a mãe advogada, 
que pode ter um contato mais 
frequente com seus bebês. E, para 
que isso acontecesse, precisou 
de uma parceria de muito valor 
e comprometi mento com a causa 
dos advogados, com a causa da 
OAB. Em tempos de eliminatórias, 
esse foi um gol de placa”, disse.

Com a instalação da sala de 
amamentação as mães poderão, 
ainda, doar o leite materno. O 
incenti vo é feito através de ins-
truções presentes nas paredes 
quanto à ordenha, o armaze-
namento e o transporte da subs-
tância.

Fonte: Informati vo Anajur 

Anajur apoia criação da sala de amamentação da AGU

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORSALA DE AMAMENTAÇÃO
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CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORHIDRELÉTRICAS

Advogados asseguram construção de hidrelétricas no Pantanal

AAdvocacia-Geral da União 
(AGU) conseguiu anular, 
no Tribunal Regional Fe-

deral da 3ª Região (TRF3), decisão 
da Justi ça Federal de Coxim (MS) 
que suspendeu indevidamente 
todos os procedimentos de licen-
ciamento ambiental em curso 
para instalação de hidrelétricas na 
Bacia do Alto Paraguai, região no 
Pantanal que alcança Mato Grosso 
e Mato Grosso do Sul.

A Procuradoria da União no 
Mato Grosso do Sul (PU/MS) e a 
Procuradoria Federal/MS (PF/MS) 
atuaram no caso contra a ação que 
foi ajuizada pelo Ministério Público 
Federal para impedir que os órgãos 

licenciadores concedessem  autori-
zação prévia (de instalação ou de 
operação), até que fosse realizada 
avaliação ambiental estratégica, 
sob pena de pagamento de multa 
de R$ 100 mil por cada licença 
expedida.

Ao contestar a decisão, as 
procuradorias explicaram que a 
legislação que orienta o processo 
de licenciamento não prevê a 
realização de avaliação ambiental 
estratégica para a expedição de 
autorização para implantação de 
hidrelétrica. De acordo com os 
advogados da União, esse ti po 
de exigência não prevista em lei, 
caracteriza interferência indevida 

do Poder Judiciário sobre a Ad-
ministração Pública, o que ofende 
o disposto no arti go 2º da Consti -
tuição Federal.

O TRF3 acatou os argumentos 
apresentados pela AGU, anulou 
as decisões recorridas e remeteu 
os autos a uma das varas federais 
cíveis de Campo Grande.

Ref.: Ação Civil Pública nº 
000052124201240360071 - TRF3.

(Leane Ribeiro)

Fonte: Assessoria de Imprensa da 
AGU em 16/11/2012.

Atuação da Advocacia-Geral 
da União (AGU) no com-
bate à corrupção em 2012 

acompanhou quase 2 mil ações 
judiciais com expectati va de res-
sarcimento de mais de R$ 1 bilhão.  

Os dados fazem parte de 
relatório do Grupo Permanente 
de Atuação Proati va do Departa-
mento de Patrimônio Público e 
Probidade Administrati va (DPP) 
divulgado no Dia Internacional de 
Combate à Corrupção, celebrado 
no últi mo dia 9 de dezembro em 
todo o país. Em 2012, a AGU bateu 
a marca de 10 mil ações ajuizadas 
envolvendo corrupção desde a 
criação do Grupo em 2009. 

De acordo com os dados levan-

tados pelo grupo, em 2012 foram 
executados 1200 tí tulos extraju-
diciais, baseados em acórdãos do 
Tribunal de Contas da União (TCU). 
O grupo também foi responsável 
por 191 bloqueios e 143 penhoras 
de bens, que ati ngem a marca de 
R$ 244 milhões. 

Em busca da resti tuição de 
valores gastos com eleições suple-
mentares, o grupo apresentou 
23 ações contra ex-prefeitos e 
celebrou três acordos extrajudi-
ciais que evitaram uma disputa 
judicial. A atuação só foi possível 
com acordo de cooperação técnica 
entre Tribunal Superior Eleitoral e 
Advocacia-Geral da União. 

O Grupo Permanente de 

Atuação Proati va é composto 
atualmente por 114 advogados 
da União, responsável pela re-
presentação judicial nas matérias 
relacionadas ao combate à cor-
rupção. Possui a competência 
de prevenir e promover a recu-
peração de ati vos desviados em 
situações de cometi mento de 
crimes, de práti ca de improbidade 
administrati va e demais ilícitos e 
irregularidades, além da cobrança 
de diversos créditos da União de 
natureza não tributária e não ins-
critos em dívida ati va.

(Uyara Kamayurá)

Fonte: Assessoria de Imprensa da 
AGU em 11/12/2012.

Grupo da AGU busca restituição de R$ 1 bilhão em processos envolvendo 
corrupção

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORATUAÇÃO PROATIVA



O Forvm Nacional da Ad-
vocacia Pública Federal 
(Anajur, Anpaf, Anpprev, 

Apbc, Apaferj e Sinprofaz) pediu 
admissão como amicus curiae em 
mais uma ação judicial em defesa 
da exclusividade do exercício de 
ati vidades restritas à Advocacia 
Pública para os integrantes das 
carreiras.  

A ação direta de inconsti tucio-
nalidade (ADI 4843) foi protoco-
lada no Supremo Tribunal Federal 
(STF) em agosto de 2012 pela As-
sociação Nacional dos Procura-
dores do Estado (Anape) contra o 
governo da Paraíba e a Assembleia 
Legislati va do estado. O relator é o 
Ministro Celso de Mello. 

A Advocacia Pública se insurge 
contra a Lei Estadual n° 8.186, de 

2007 que defi ne a estrutura orga-
nizacional da Administração Direta 
do Executi vo da Paraíba. A norma 
prevê os cargos em comissão de 
Consultor Jurídico do Governo 
(CAD-1), Coordenador da Asses-
soria Jurídica (CAD-4) e Assistente 
Jurídico (CAD-6).

Para o Forvm, a lei é um fl a-
grante desrespeito ao Arti go 132 
da Consti tuição brasileira, pois 
as funções usurpam diretamente 
prerrogati vas e atribuições confe-
ridas consti tucionalmente como 
exclusivas de procuradores do 
estado. A enti dade argumenta que 
as funções designadas “devem ser 
ocupadas apenas e tão somente 
por advogados públicos devida-
mente contratados por intermédio 
de competente concurso público”.

Acrescenta, ainda, que a análise 
de legalidade de atos da Adminis-
tração e o assessoramento jurídico 
só podem ser exercidos por advo-
gados públicos “não só em virtude 
da capacidade técnica atestada 
por meio de concurso público, 
como também em razão da garan-
ti a à administração oferecida pela 
não precariedade de investi dura 
desses profi ssionais”.

A peti ção ainda enfati za que a 
tese da exclusividade da atuação 
dos advogados públicos nesses 
casos já foi referendada pelo STF 
diversas vezes.

Fonte: Assessoria de Imprensa do 
Forvm Nacional da Advocacia Pública 
Federal em 19/11/2012.

Forvm protesta no STF contra usurpação de funções da Advocacia Pública

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORPROTESTO

A 
Comissão de Consti tui-
ção, Justi ça e de Cidada-
nia (CCJC) da Câmara dos 

Deputados aprovou em novembro,  
por unanimidade, a PEC 452/2009, 
que trata das prerrogati vas e fun-
ções da Advocacia Pública Federal. 

A aprovação da PEC 452 re-
presenta importante vitória para 
as carreiras. Juntamente com a 
PEC 443/09, a proposta pretende 
garanti r tratamento isonômico en-
tre as funções essenciais à Justi ça 
tanto na questão remuneratória 
como em estrutura e prerrogati -
vas, conforme prevê a Consti tui-
ção. 

As PECs 452 e 443 foram apre-
sentadas em 2009 como parte 
do Movimento Nacional de Re-
forma da Advocacia Pública, reu-
nindo esforços das enti dades que 
compõem o Forvm Nacional da 
Advocacia Pública Federal (Anajur 
– Anpaf – Anpprev – Apaferj – 
Apbc e Sinprofaz), Unafe, Anauni, 
e as associações que representam 
os procuradores dos estados (Ana-
pe) e os procuradores municipais 
(Anpm).

As matérias são consideradas 
prioritárias para o trabalho do 
Forvm no Congresso Nacional, as-
sim como os projetos relati vos aos 

honorários e à nova Lei Orgânica da 
AGU.

Com a aprovação na CCJC, a pro-
posta terá seu mérito examinado 
por comissão especial que ainda 
será insti tuída. A PEC 443/2009 
também está em análise de mérito 
em comissão especial.

Fonte: Assessoria de Imprensa do 

Forvm Nacional da Advocacia Pública 

Federal em 27/11/2012.

PEC 452/09 é aprovada na CCJC

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORREESTRUTURAÇÃO
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Alex Canziani relatará projeto da Lei Orgânica da AGU 

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORPLP 205/2012

O 
deputado Alex Canziani 
(PTB/PR) foi escolhido, em 
novembro, para relatar o 

PLP205/2012, que trata da nova 
Lei Orgânica da AGU. O projeto está 
na Comissão de Trabalho, Adminis-
tração e Serviço Público (CTASP).

Com presença constante no 
Congresso Nacional, o Forvm 
Nacional da Advocacia Pública 
Federal (Anajur, Anpaf, Anpprev, 
Apbc, Apaferj e Sinprofaz) está 
alertando os parlamentares sobre 
os equívocos do projeto, objeti -
vando resguardar as prerrogati vas 
da Advocacia Pública.

Um dos efeitos do trabalho 
associati vo no parlamento foi a 
aprovação de requerimento para 
realização de audiência pública so-
bre o projeto da nova Lei Orgânica 
da AGU. O documento foi apre-
sentado pela deputada Andreia 
Zito (PSDB/RJ), a pedido do Forvm. 
Embora a audiência tenha sido 
cancelada a Advocacia Pública 
segue mobilizada para cobrar uma 
refl exão mais aprofundada sobre 
o projeto de nova Lei Orgânica da 
AGU. Os dirigentes associati vos 
defendem ajustes para atender 
plenamente aos anseios das car-
reiras, e da própria sociedade. 

Após apreciação na CTASP, a 
proposição seguirá à Comissão de 
Consti tuição e Justi ça e de Cidada-
nia (CCJC).

Fonte: Assessoria de Imprensa do 

Forvm Nacional da Advocacia Pública 

Federal em 11/12/2012.

Congresso aprova reajuste para a Advocacia Federal

CARTA AO LEITORCARTA AO LEITORREAJUSTE

O  
plenário do Senado Fe-
deral  aprovou, em dezem-
bro, o Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) n.º 127/2012, 
que trata do reajuste salarial 
da  Advocacia Pública da União 
e outras carreiras federais.

O reajuste será aplicado em três 
parcelas: 5% em janeiro de 2013, 
4,9% em 2014 e 5,1% em 2015, 
totalizando 15,8%, uma vez que 
os percentuais incidem uns sobre 
os outros. A Anajur, enti dade de 
classe integrante do Forvm Nacio-
nal da Advocacia Pública Federal, 
destaca a conquista e informa 
que conti nuará lutando por temas 
importantes para as carreias atre-

lados ao acordo salarial de agosto, 
como a questão dos honorários.

Além da evolução do GT 
Honorários, o Forvm cobrará o 
encaminhamento formal de pro-
posta de criação da carreira de 
apoio, a apresentação ao Governo 
dos estudos sobre adicional de 
difí cil provimento e as conclusões 
do GT Carreiras, especialmente 
relati vas à progressão funcional 
nas carreiras da AGU. 

Outro ponto importante é a 
discussão da nova Lei Orgânica da 
AGU e a necessidade de garanti r 
prerrogati vas fundamentais para 
a Advocacia Pública, como inde-

pendência técnica dos profi ssio-
nais e tratamento igualitário entre 
as funções essenciais à Justi ça.

Em tempo, a Anajur lembra 
que uma das cláusulas do acordo 
salarial com o Executi vo impedia 
qualquer restrição de novas ne-
gociações antes de 2015. Por isso, 
reforça a importância da mobili-
zação permanente das carreiras 
para os próximos anos e também 
para a efeti va concreti zação das 
questões acertadas com a AGU.

Fonte: Assessoria de Imprensa do 

Forvm Nacional da Advocacia Pública 

Federal em 18/12/2012.
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